
2.909-519.540 2j09.529.S4 

67-899,690 

269510 32_3I.40 

1c1,'EO 1.341,36 

2:.O0,113 260.401.32 

46690 59.36250 

1.000 9-900.00 

IS, S60 3.1l9.4 

soaa 	35.891.10 

Esta&.àiPará 
GOVERNO MUN1C1PA[DEPARA 

1ItffFTfUt& MINICIPÀL DEPARAUAI'U3AS 	 ____ 

CONTRATO N°20140525 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, com 
sede rio MORRO DOS VENTOS, SiN, BAIRRO BEIRA RIO II, inscrito no CNPJ (NU) sob o N° 22.980.999/0001-

15, representado pelo (a) Sr (a). RAIMUNDO 1-TONORIO DE QUEIROQA JIJNTOR, Secretário Municipal de Obras, 
portador da cédula de identidade N° 4618 D CREA-PA e do CPF N° 309.315.414-68, e de outro lado a empresa 
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ (NU) sob o N" CNPJ 
03.892.047/0001-03, estabelecida à AVENIDA SOSSEGO, SN, QD. 442 LT. 01 AO 34, NOVA CARAJAS, 
Parauapebas-PA, CD' 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA neste ato representada 
pelo Sr (a). DARLEN DAMASO DE CARVALHO, residente ria Av. Centenário Assembleia de Deus n° 2000, 
Condomínio Água Cristal, alameda Pirapitinga n° 06, Parque Verde, Belém-PA, CEP 66.635 -894, portador (a) da 
cédula de identidade N°  2430803 SSP-PA edo CPF N°428.323142-87, de acordo com a representação legal que lhe 
é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, de conformidade com a 
CONCORRÊNCIA N° 3/2014-OIOSEMOR e a proposta apresentada pela CONTRA'IADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei N° 8.666193 e alterações posteriores, mediante 
as Cláusulas que se seguem; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a Execução da obra de pavimentação, esgotamento sanitário e drenagem 
de águas pluviais do Complexo Altaniira - 2 Etapa, na cidade de Parauapebas, no Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS EDO VALOR DO CONTRATO 

2.1. 	O Valor total deste contrato é de R$ 64.234.449,68 (sessenta e quatro milhões, duzentos e trinta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da 
proposta de preços e o cronograrna físico- financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

2.1.1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo relacionados: 

1t2M osCRIÇÃo/!SP!CIFICAÇBS 
	 UNIDADE 	 OUAIÇTIDADE 	VALOR miiiÁsto 	VaWR T0TO 

106 	Ú 55EV. PR.IX1tS 	MDBILI7.AÇÃO 	 BZRVIÇO 1.00 

S.s iço. !ra 1 	 Nobi1i.açI 

106631 05EV. paeLINasss s DXSM0PILIZAÇID 	 Sfl'flÇO 1.00 

er.iços Pr.1ii&re!; oe5EDbiliiaçIo 

106633 SRRV. PR9IaitNAflS 	IMSTflAA0. 00 CErrEIRO DE ÓSRAS 	METRO QUADRADO t2 	00 

Serviço. prelSint.s 	ID.t&IaçOo aD Canteiro de Obns 

106033 55EV. PflWIIWAXBS 	PLACA DA Om Vt LOML.XIORZESA 	METRO QUADRADO 
12,00 

aertç. pnhiain.rei ?1.. 	da 	ob 	ela I. itpre.ia 

padrao ?IP 
106834 srv. PflLIMINAflS' MAIJDT5EÇÃO DO OJUITIXRO DE OBRAS 	SERVIÇO 12.00 

SSÍÇO! preliniaar..: Manut.DflÕ do CS!,teifl de obra. 

105915 6V. PRflIM1NAR: TAPUME EM ChAPA De •IADEIfl COIIPB 	METRO QUADRADO 1.30. 00 

9afl 	E- — 

Srtiçn. prel jEias 	T,pTe 	SE 	h&pS 	e 	aaeir. 

SeR, 	piDrurE e cal 

106636 05KV. pRSIIMINMaZS 1 zxIa2ILACXO DE TRANSTTD - MOTUEcN 	lano 5 	500,00 

Seniço. fle11KiD&eS 	o i.1 i.&flo 	de 	tn.itO 

106R37 Ser;. paaxm!5; .ssaanIço c/ TÁBUA I4AOZIRA p1 pi 	ano QOADRADD 640,00 

r.5rR 
0er.içs rr.11niasaxeei Ps...di;o 	c 	14bta de .sdsira 

pira ped..tns 
3MEV. PREL11IINAnS 	paasarIço 01 TSOA MADEIfl p/ V 	 METRO QUADRADO 640.00 

ICOLOS 

5.rviços te1isiOareE t nssadiço 	co. 	tabu. a. ttdeira 

10653 1 ISCAVAÇIO aCIIÇICA DE VALAS (SOLO Seco 	- 1.50 	METRO COBICO 14.519.55 

6iøeaa de e.90c0 	..sit&rip 	E.OsflÇSn 	•aAeica 	de 

vala. 	.10 6.00) 	 rõftfidaaa 	at4 	1.50 	aaçr 

aico4r.naqe 	e fltnmSntc .aait&rio 

106941 S 	Ese_IVAÇÃO DE SOLO EOI 	 METRO cns:co i0.06. 66 

%IJNRO WS \EIUS. S1. J3}]NA Iflo lI-L'ARuÂI'tBAS4'A 



* 	 Eqtaà,d,Parai 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
L'R}Jlff LURA MtI41C11'AL DE PARAUAL'[DAS 

E1.te.a de leg000 	Ranit&riDuI.Gav.ç*o d! 	solo aole .nb 

LALna d• &gqJe •avr 	e 	.ioodxea&gea 	e 

.ait4rio 
105042 EIS 	HIvEranNTo oeOMfrrkICO 	 NITRO 12.365.34 	 3. 	50 

Ejete.. 	Esgoto 	BaDit trlÓ± 	RI ,.l a.e.,tô 	enitzico 
acro aiorodrenegeE a e.gotaaento sanitiaSo . 06 54) 930 	MACRO 	wICROoRA4iK 3 	3G0TAMENTO SANITIRIO 	METRO QChDRADO 0. Ia 0.35 	 2 	090 

Siet... da 3s9O10 	9antrio 	Na±a. 	ajnrodren.em 	e 
eignt,.et 	aaiitlrio .certo 	a 	,aSflcaçEo 	do 

tivela.nto da £]ado de raIas 
106$44 SiS 	JERÇO DI ARUI 	E_ 10 	1& 	 NITRO CtICO •H4.25  

da flg,to 	eaoiclr±oi FatD•OLm!a000 e Inatalaçan 

da beaço de 	eleja 	p.e 	anlattaaanto 	de 	tubillaçIo 

ia1,!n praparl e leçeaet9 a. 10 Cc 

104$45 Su9I TUBO bi PVC fl DM 150 	 KETO 5.292.00 	 40,222 

SisteMa de Bagoto 	SaMtgxio. Forneoim.e!to • i,.t.1açto 
de tUbo BVC fl p.....soto - 	150 DN 

106$46 SEI: TUBO flC 13 COLETOR DE ESLIDTU 	• 250F01 	 alto 2.47I115 	 120,100 

a. ESloto 	d.jt&rio' 	PçraoimaOto . lnt&iÇcO 
de tubo de 	p.c. 	poLta 	e 	bolsa, 	ia para ooiatorae da 

com 	da 	hnrncha, 	di3eCro 	- 	290 	-& 
Esbicadn contorne NOR 	7362 AINT maGro ainç4r.nage. 
..sotàsanto a .itrlo 

106047 AIS 	TURO PVC 1. OOLITOR DE ESGOTO O - 3O0G€ 	 NITRO 1. 	82. 3 	 144. 	ao 
Ejete.. de Esgoto 	S.itLrio; 	Ponec±eento e L.!.t.2çaô 

ponta 	e 	bolsa. 	ja pare coLetoras de 
eeg,So OO 	anal 	da 	borraoha 	dii.tio 	- 	300 
fabricado ;çfors. 165K 	1362 A31!T .."A .1dtsm&s.a a 
e.ota3ento •.,.ithjo 

10604$ $15: RflTIflO DE VALAS 	 NITRO CICO 9.535.70 	 19.260 

Sietene da IagOto 	sanitirjo' 	LeataaaU 	a. 	fia. 	Coa 

1 nta 	 £•aro"ai tado. 	aaanea&, 	e rl. 
..co .icrodreaga. e asgÔtatnLtO .aait&rio 
015, 

 

—TA E REMOÇÃO O! lEItA OK • 1 fli 	 551150 CÚBICO 106$49 31.211.10 	 4.690 

$i.t... da Esgoto 	S.ait4rio: 	carga e 	e.!.ÇRfl da terra 

at 	e di.taclS 	saia 	da 	1 	)sa maGro nlsndnoag.e a 

a.gct.ento eaaLt1ri 
104$50 flSO IjIOÇÃO 01 TflMt ALOIS ias 	 CTIO CÕErCO 125.0V5.16 	 2,430 

da s.goro sanitirio' 	 de Lana sléa 1 Ba 

macIo sie. 	.a.gam e e.goteato .anjtdr{,, 
106551 205!,spALIIA3BrO DE EKTULHO NO DOTA ?OU 	 NIlto ensico 31.27330 	 1,140 

Sistema de O.00to Sanit £ri,: Esa1haaento de estufo no — 
bota Eoa cedo .1cosreoag.a e asgot.mentó eanitdrio 

1 D 	52 $56 	LOCAÇÃO IR lEDE E EL.A,OEÇI0 DE WOTA DE SERVIÇO 	MWPEO 12.36554 	 1.270 

Si.L.n as E.fltO 	Se,ItS!ol 	LOOSQIO 	a. 	rade 	e 
elaboraçlo de not, 	de 	asa,iç. isoLaL ,. ls.'aflaaentõ 

da loIe* MDIO aicrodranaget! a aagotsfltc eao±trló 

106453 ais 	LOcÇAO DI wIVILMIITO DE EIXO 	 QU1T.METR0 195.00 	 432. 2)0 

liste., de Esgoto 	BaniR Api!,, Locaçio de niveLamento de 
•in sacro nicrodzeaa;eM e eagotamao ÍaOiLIgLO 

LOS 084 83$; LOCAÇIO E! DERA 	- 	 SERVIÇO 9. 	74.42 	 15.240 

Sl.teme de jsgoto se4t 	Locaflo da obra com uso da 
equipaaento.. topçgrafit. ie.clu. £ e 	topogr&f& 	e 
inladot maGro mioodenegea a e.gotemeoto sanitErio 

106$55 flSi I)IaTMaÇ&o DI LIOAÇ!S ?RZDTAIS A 90 	 URroan, 1.379,00 	 502.000 

El.t.aa de 3aotÕ 	Sa,itS?6cp 	imataiaflo 	de 	liga;Sa. 

p.aiia a 90 	a' 	4ogradourc 	Do. pa4..Lto a.fIlLiCO 
asoap •icxodxaato.a e •sgota.etõ satitirio 

106056 $55, EsaoTniIro OS T.O. CrIE BOMBaS vAZO-ES Afl 1! 	MORA 10.970 	65 	 0.740 

SisteMa de E.oto 	Sanitiajo, 	l.;ot..,.t, 	de •qua coa 
bomba.. 	'a0.. ate 	is 	tijfh. 	a 	h0a 	aitn. at4 10 a 
.,co .iaraodrenam a flgotameoto sanitirio 

206$57 sal TOlOS IIILE4 Dl • 40 CM 	 METRO 2,00.20 	 111,$0 

Sistema de lagoto 	S,nitsr±n, 	yornecitantn 	e 
e..ante3anta de ttbn. 	•impLe.. 	Dl- 	40 	cm 	asoro 
.io,d.agan e .igota.esto .aDlt&rio 

106030 858: TUBOS CA.2 DE- 60 01 	 METRO 163.16 	 1?0.3S0 

Sianma de Esgoto 	Ssithivi 	Fur.i1,.DLo 	a 
a..aota.erto de t, bo. 	oe-2, 	da- 	60 
•ierndrana.s a .IgnLa.ento saLit&rio 

106559 SESi 	PVC 53 Oiq 150 	 UNIDADE 82.0i 	 109,151 

Sistema de Esgoto 	SaeIt*Hoi 	roreeeisanto a iretaiaçKo 
da tA p?0. je. da 150 •nczo nicrodreoaoam e eagotemaoto 
.SDI%&siO 

106550 asa, TBMP&O 135 P5550 prJwoloo 	 UNIDADE 143.00 	 101.100 

Sistena de •sgoto 	S.aitLsSo, 	im.eLo a instalado 
de tampeo de 	fetO 	f1iid9do 	tipo 	co 	articlaçRo. 
,AO acidade ISnína de 	30 	tonel.da. 	Íorneoiaemto 	o 
•aaanLaseao asdIs. aicIodeflgem 	e 	asgotamemto 
.eitario 

106461 SEIS DIMOLIÇIO Dl PAVIMERIAÇÃO ASFÁLTICA 	 -TA.CÓRICO 1.511. EH 	 21 	50 
Slst.aa 	Esgoto 	SanItírSo. tlaaoiIÇ$o da pa,H,e,.,taçlo 
a.EIltioa. lnolcsl,. LIe4.OrtS do matelial retil.ao 

fl 06062 SES 	PLACAS 113 STWALIZAÇIO 	 01H10h05 642.00 	 9 731 
Sistema de Esgoto 	Sealtirio; FoanscimeULo • 
de sLnaLi,açto sacro 	aictodt.oeg.a 	a 	•sQt.n.nto 

URRO IX'S \'}NIOS. S/N, BURAmO 1 J-l½RtLAfliIiWPA 



kta&, do J'RVÚ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	4 
L'R}HIFURA MLNICJ1'ALDEPARÁ14P1BAS 

L) 
ica 

•anirin 

108063 ais 0NST1,ÇAO OE ia! nt. iL.VAT&fl 03 !S00TG 	t'VTDAOE 

E jet na de EsfoLo 	Saflt 	 (:1111.t 	 da REI - 

EsteçIo Elevetdria de 	LsDto 	conlone proisto. 
Sac1,iadc o fo.cia.Mo a. bQ.!bas fl!ta3e d r.c 

10 U64 813 O9CR8tRUÇkO ! mOELA 0! nO! DONICILIAS 	 METRO 

51.t.n da Esgoto Snit Afie • Sat1çÕa da da sobat rDÇSo a 

h.p.., de xee doascihiar e tIOCo anoto 

813DISOSSTRUCIO ! InOIRA 03 D.—Dl ESGOTO 
s±atn. da Esgoto sa*t 	 a.ión da dannbaenIçc a 

li.pexa d. n±n 4. •.g9t9 dpaiçi1i.. i081,aindo £'.Lxs 

raonlçnlifle da caixa a/nu tampa 

1Q6 06 515S Ã11AS1Ja)r Di TolOEM CONOnTO ON 40 Ohm 	 UNIDADE 

Si.teaa de lsgoto Sanstdrio; Ser.iço de efle.a.et11 'e 

tubo aa cnncrato aR IOO a, inclusive lsnpe.a dc. 

assan. • .s..ntwaecto E. taapa. es  conclato R-.,

106967 025: LIMflLA 00 REcO.IPosIÇio OU FOSSA Sf0:' 2O$I0011RO IMimoans 

Ojete.. de lesoto Sanitário, Serviço de liitpe.a 5/cia 

- 	 vecoaoo.iç&o da £c..aa.u]E1 duuru 

1006 	Siso sx.cuçAo 	1I.TJSKIdCAÇXO UA 1501 1)3 RSGOro 	 LIIS1OAOS 

•i.t... 4. lsao I.nitlri9p i.ç]8ÇSS 4. int.rlig.çjo 

da nd. 4. ..gota •xi.ts,.t. n.ia.cie/fo... a/co 

.u.idouro á rede condoninial 

106069 SD ESCAVAdO 	

z% 

 VAtAS DE 1 A 4K 	 METRO C2TCO 
Siatata da urasaa: ncaflçAÕ .acácina da fias da 2 a 

ia d. prZ,did.d. 

106970 3D' SACRO. CC2DDfllAW4 E !SGOTM(INTO BAIIITAAIO 	N!TkO 

Stst.ns 

 

d" D, 	M.txo. .ictodr.s.t • es9otsfla, 
nanitrie acerto a varificaçAn dc nivalaisento aa !ndo 

4 
106971 00. PEDRA OR '410 	 METRO CnICO 

sinta., da nrn.qe.: AGuiniçRn a inneslaçln ae p,d.  da 

ais -..R aiçrçdncag.a a •.sçaa.nto .aoitkio 

106072 50, BERÇO 02 AIA 	 METRO C2ICO 

Lista.. da oras.g.EI Tcrnecsaento e instalaçio da berço 
da areia p  .ra..n cteaaDto da tcbulaçSo incido preparo 

• 1.flçn.ntõ a_ 10 ci 

105073 3D: TUBOS O! TOEO3 5 IL15 EH- 40 CM 	 NITRO 
Riste., de Dresasa.: FÕLac±manto a 4..antananto d. 

tubo. de tubo. si.pie.. dn- 40 ca nulo .icxodxen&gsm a 

..got.aIto ss.itátín 
1068P4 los TOlOS OA-2 05- i00cl( 	 IflTRO 

SL.t... de Drn.gea, ?craaoiaentc e assenta.eaco de 
tubos CA-2. DR 	1500 -CM .aoro nieodr.ng.. 

as5otsBantc sanitário 

106015 SE TOlOS CA- 2 DN O O OK 	 1TL0 

Si.t.fl a. fl•!'eg•a, Vcyn.cimanto a ifltaiaÇaÕ de t]ibOS 

caL dn- 90 os aacro nicrndranagn a asqctasanto 

IaOiLtcic 
10600 O 50 ARGAMASNA DI fIxEm Ess R,IA TRAÇO 1:3 	 ISETRO CB1CO 

Si.tna dc Dr.Ot9ees ArnEaa da ninenco a areia traço 
1:] sacro eiurodaauaaaaa.got.nentc.&cicArio 

106001 00 CAAOA 2 REMOÇÃO Dl TinA A18 A DISTAROIA DtA D NITRO cúsico 

2 1 III 

SS.teaa de Orenagea, C.r4, a xamoflõ da tara .t# a 

distancie nódia de 1 k 
106602 3D: ROÇ1O 02 TERES 	1 !I1 	 METRO cÚ.ico 

di.taaa a. Drtnag.Bl R..oçEo da carta aia Ia 

10 33U SD alATifl O! VALRS COE MATERIAL CRaisoaR REAPROVI METRO CÚBICO 
ITaTIO 

BS.teea de Or.flg.nI R.tt.rrn da vaias cós Bateria' 

granciar raaptov.it.do , .dsns.do • 

108114 Sol !SPAIEMCRTO DE SNTOLHO NO BOTA FORA 	 esisTEr: r2flhlIe:l 

Siflana da Ot.sa0.a, E.0.lha.at.o a. antulbo os aoLa 
lota 

106505 50; C0NSTRUÇ Di POÇO 0! VISITA TIPO 3 	2,20 X 2, UNXOADE 
20 x 2,20' II 

Si.cema de Dratagam: OotatrTlçao da poço d 	t.ite tipo 
• 2.20 	2.fl 	220 a 

1 0(986 60; CONsTRuÇÃO 05 ciax'j8 DE POÇO DE VISITA COM ALVE KWrRO 
EIflIA COM TIJOLOS CORVII 

Sistasa da Daoege.o ConsLxuçlo d. cLasiul 8. POÇO da 
viaita :0. alvinaxi. coa tijolos caau. 

106001 3D • TMPA? DE PiflO PUWDIDO T170 CCII ARTICULAÇÃO 	OIIIUADS 
-- 	 Sistasa da DraTeg.., 	Poacisantõ 	a i.taiaç8o d. 

oapto 4. eIrc 	fundido 	vipo coa articuLa;so. 

ototridada aiciaa da 	30 	tonsltd.. 	fotnaoi.eto e 
ais ec aa n Lo 

105909 ao, CNETRUÇXO DE SOCA OH LOBO 	 UNIDIDS 
£i.t..a de DrelaTeal Constroçin da ont da lobo 

106005 311.E000TRMEIITC DE boi C/ SOMEIS. RA... ATS IS .1 MORA 

fite.. da Orfla9aa; E!Bt&e.to a, 80oa cós be.bas 
vasasa a5 111D 	lora t1toa etá 10. 

106$30 ID, ...-D O! ACUA COlO BOERA SUSMERSA IPXU) 	'IRA 
si.reoaa da Draoaan, Enotan.cto 4. £giaa COM bo.ba 
eubnetia 1h3'chl 

9,00 42. 553,350 340.426,00 

166.504,76 11.230 1.559-949,46 

19.599.00 _-56.830 1.152.410.67 

9.615.00 126.320 1.113.510.00 

9.915.00 1B4.00 1.622-753.35 

25.150.00 130.600 1.614.205.12 

16.141.99 9,190 140.343,00 

0.027.50 2.800 25.511,40 

413.15 

4. 533.75 

120,00 

558 00 

-(17 05 

16. 633 95 

16. 14L s 

'5,00 

200.00 

00.00 

45,00 

20.020,00 

20.020,00 

141,7,0 630.235.36 

113.920 534-613,00 

111,840 13.420.00 

774.710 2.056.43.13 

206.120 i60.lho.00 

411,050 2_6&2_L13.19 

6,670 110H?,!! 

2.130 162.131,03 

21.260 200.322,32 

1,740 29.096,97 

3.331,540 (7.973.10 

l01,11O 122.162.50 

701.100 41.696.50 

	

971.550 	 35.219,5 

	

0,340 	 6,006,00 

	

o . ti O 	 R 

1 UfthtO IX)S %14,IOS. S/% RUia 1W) II'PAflA1i19rBÁS/1'A 



* Á 	 Esto& do Porá 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAI'EBAS 

PRF}BIURA MUNICIPAL DEPARAUAL'U5AS 

— 	106591 B LOCSCSO DE t,EA 	 IrR0 uryknRaDÚ 	20.015.35 	 — 5,n0 

Si.t.ta 4 ufleaqat, Locaçio a. &rt 

10(092 CLI LDCAflO DE oIrv!anmrro DE EIXO 	 QOrLÕOaTRD 	 SLSO 	 422.250 

Sist.ea d DX,IeÇe. LÕCaÇO de iLvala..bo de eiXo 

10609] Eu 1 NLveL&MIT0 GEOIÓTRICO 	 aTRO 	 8 92 O 00 	 3• E 

Sieteas a. 	.nage.l MiveleReI,tô ganeatrico 

10094 St flCOflR 	DE HOCX DE LOBO EN ALVXIIAflA De L0C METEO 	 375.00 	 093 440 

O 1.1OXI, 10.1,005 
si.taoa a. Drflafl, o.austaç5c de boca de lobo an 

axaei. as bloco 1.1ORI.10.100} 
106505 00I n.cupnaçio DE 900k DE IOE0 MM ALVEflXIA DE 3LOC nTLO 	 100,00 	 E 56 650 

o 2.20x2.20,2.00) 
Si.t.aa a. Dr.Lagen± Re01peaflo de boca de lobo an 

a1.ntr1a da bloco E20x2.20200) 	 - 

ED DeBOaST9OCO E LtElflZk De REDA 02 OXENAGEIO DN 40 (ITRO 	 32. 560,00 	 25,310 

O A 1S00Í 
Riste.. de Dra.ge.I SenLço. da d,.ob.troçKo e li,p.a 	 — 

de rede de 	 da 400 & 1500m 

106 901 nRLflLOHI4 / PÃvIMHNIAÇXO • E.00vaçto •.;Iica a. ea METRO CÕETIIO 	 25.920 00 	 9 230 

ttisl de prl..ira cat.wcis 
TnRnLsoml / PAVIMmITAÇIO t en.va;Sc a.c&nic. d. 

aatefiel d. i..in cat.gorL. 

106905 TIRRAPLEOSII / pxv'xnaçlo t Catgs e saEfl de terra oaT,o coalco 	 3] 7€ 00 	 60 

a a1.t,cie a4da da 1 

TMERÂPLHQSM 1 ?AVIIaqnçAo c.rg. e anoçKo ae 

aLI e di.tatcLa a441s de 1 k]9. 

306907 TflRÂPLEEM f rÀyIMEgTAÇAO • ReaoçSo de tem 	alên 1€ 	TR0 cúbica 	124.204 00 	 2 43 

TESflPLEO!M / AvflaIlTkçko • RenoQEÕ d. tata a1 la 

ka. 
106701 TURflPLECl 	/ ÀvI1ITAçA0 1 Sep.1l..sato de .atcllIo 	METRO 000100 	 25.920.00 	 1740 

no 30t& Zcae 

TERRÀPLE0€ / PRVIMEN?AÇÂO 3.paLbaflntO da •otulbo no 

Bota foza 

10692 E TIk0A?L1G / 9AVIMEMTÃÇiO Reglil a±i.çka e compacta IGTRO OUADRJ0 	50-400. O a 	 4 500 

cIo do ib1,Itc &t isca 

TS&RAPL000M / ?AVflTTAÇLQ: Rau1aiieçRo e coatsçAõ 

do .cbl.il.o aL4 isca de ..p,..,,fl 

LOS 925 TaRRAflEGEN / PAVIMINTAÇXO • Sub-base .iLabi lii Rde gi METRO cónico 	 10.060 00 	 16 290 

.su1oaetricats. 
TIRRJSLEOEII / ,AvIMmJTAÇIU 	sub base 	est.bili.d. 

gEo,ilDettrLcaaeLte, Looluso eip.lh.asoto coep&ct&ç&Õ. 

or 50% coapaciada e i00 p1. dat )2k 

106922 TnRSPL.Gm, / PÃVflmNtAÇÂO Be.e inclino •epa1ha.1t 	?aO CBICO 	 10. 00000 	 20.930 

o coEpectaçio. cbm 60% 00 

TflIAPLEG3W / pkv,MmrrAçio Haia inciDio •itlheneDLo 	 - 

cbx 0% coapactada a 100% i. dat 12. 

506930 TERnPLEO2M / PAvIarAÇÀO Pc,CitlsÊto a, ,ateNI 51 BErRO CÚBICO. 	20.160.00 	 11 070 

d 1. c.t de Jazida.. 	 - 

THRHAOLEOEM / FAVIME}ITAflOI pomm.çimaLo a. natetial de 

1. caL. a. j.iida. 

106922 TIn2ipLio 	/ sVxlaNTsçic: Im0rimaço d bEne de Da METRO 0DADQ 	50.400 00 	 4, 

imentaçSo :or aIX-3D 

TERRMLGEE / kVxIaHTsçÀo 	tapri&çao de base l 

p.ie.taçto açe 04-30 
1069]] TERRAV600MB / kVINfliTAÇA0s 	ntur. 4e LLwaÇSo c 	e ErRo QUADRAUO 	SO.400,Ü0 	 2,350 

muislo kR.2Ç 
TERnPI!GEM / P.VIMENTAÇXO± Pintora dc ligaçEo cc. 

amD1i5 RR-2C 

106924 TZRRAPLEGE]4 / PAVIMR1TTAÇXD ColicCeto b.t,J.iBnno oain TONElaDA 	 0.040.32 	 455 020 

.do a quente Ia..,. a uainag 

TERRÃPIEGEII / flVIMTAflO: Coc'.to betu.iO5Õ ou nado 

• quente asisa 	e 	usSag.a) (2. 4ofl/a 	incluindo 

teaa.pnttM 

406935 TERRSYLIG!]4 / ,AVIMflITACIO Tap, buraco es cI,e.to 	O0ltLADA 	 5.365 36 	 460.410 

b,tDaiDoio usiTiado • quaRta. 

TEaEa,LEQEM / hVIKrJflAÇk0: T.a buraco en concreto 

b.L,aila,íO ujiDado e puata. taixa o 
10€ 936 TflR&PLH9EN 1 PAVIEXNTAÇÁO Selgemento da pista 	 arte OOADnDO 	50,400 00 	 2,200 

TnO3L•GEK / PAVflaStAçkO Selgemento da pista 

106937 TflflPLEGRW / vAvTMEwrÂIo MeiO- fio de concreto E O METRO 	 16.400 00 	 40.100 

R 45 R 10 x llca} 
TnRnLEGIM / pkv,MEWrAÇAO Soe { o_ lo da Róncrete 00 

45 	10 	12055 

006' Sé TflRAPLEflK / pAvIMmqrAçLo Potsc iteto e r.ta 1 eçI METRO 	 16 400.00 	 14.400 

o de sarjeta d. concStó e 

TEEaPLSE2K / flVIMETAÇÃo: Icml.soLaeLto e Lo. t&1&çao 

a. .ecj.La a. coocretõs- 5Ocm,i - iO et 	 — 

106939 TSRRÂPLEEEM / PAVIMENTAÇXO, loneO. e iDstalaçSQ di METRO Q8AbflDO 	10.200 00 	 59 720 

1e.Ic 4. concreto taQlO tfl 

TnRAflEEEM f FAVIITAçLO: Ynrnsc. a inet a1.ç50 de 

L..tro da concreto agro teçQ L,Ie - aceba.nto 

•trtafsadu. p'spato a.clnicó. 

106940 TERflPLEOEK / psvI.a]qTkça, CctL.c. • josoalaçeo da 	TR0 QUADRADO 	7.224,00 	 60540 

fonte cbauvs •]' chapa co.pu.s 

T!RaÃPLEOnC / pkVIIaOITAflO 1 Logua;. • insLal.çaO da 

Lonca cOaSDR 5* chapa çQtP.n. a@a r.sio.de  d 14 na 

NU MILO Ix)S VEVIUS. 5,1% nUMA 1W.) U-IIL&UM'UWI'A 
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106941 TRAPLMG2M / pAVINEN,AÇ10 PDa. da0000rtD]].1D NETSO 	 2530,00 	 654,010 	1.654.12L,20 
ida bafle&dô IC].20 Bps, io 
TnmLe4 / •ÃvneflAçÀo 7o&.o. de;,o to%..i.du 
beebeadD Ck-26 Ba Solciteive iançamettD &densletto 
a. cura 

106743 BACIA DE AI4ORTECIIT0 E CONTEEXO HIDEÁVLICA: Ssoav NaTIO câ,'co 	79-440.00 	 6, 900 	 4 . 13&00 
açEn. carga e trnøpõtta sal 
BACIA DE M(OETECIXflIT0 	6 	cowrm'CÃO 	NIDRÁULICAI 
leca'.açso. CCTOa e ttat500tte lala da 1 	Categoria 
nsilioandn tratar ønre 	altairai 	a p-aa9cadai a 
sobre ptus - dat 2k 

106944 BACIA DO AIIORT!CINUWTO 	COWTeWÇIO RIORÁULICA Cern METRO CORICO 	10 112 3 	 5 	O 	734.449 44 
e reacçio d. terra itt a di 

BACIA DE ANURTECIMEWTO 	CONiIUIÇXO HIDRÁOI.10A: Car2t e 	 — 
ramoflo da terra itt a distioDia ldie de 1 ka 

106945 BACIA DE AI4OSTECflI!NTO E COTIStÇkO Iirr!ÁuLIcA: E.,.i IrRO CeICo 	11.110.TI 	 1,740 	137.1 ES. 90 
ha.encn 

=3I  
ulha na Bati f 

BACIA DE 	 IXINTO 	E 	COHT•TÇAO 	HIDRÁULICA, 
EIOaihetleatÕ a. entulho no Sota fora 

106946 BACIA DE M.ORTECINE)rro E CONTENÇÃO RoDRÃuoIoA Atar 	I5P111 1 :0SIeU 	86.410,01 	 1] 51 O 	.167 004,40 
o da u@las . Cine de Euadtç 
BACIA DE A1IORTEC1SENPO 1 CONTHNÇD HIDRÁULICA, Aterro 
4e '/aiei e oe.aa da Lundaflo 0/ ocutrole a. grau d. 
CÕnpACt.çSÕ de  no •iIo 91 do pooLor aoreel 

106941 BACIA DE AIIORTECIMENTO E COtlTvÃD ,IIDRIULICA F!'e I4ETRO 	 105.372.00 	 17 970 	1.594.47'. 64 
ois.gto 4. at.rSal 4. 1. os 
BACIA DE AIIORTECOMI]ITO 	E 	CONTENdO 	HIDRÁCLICA: 
Fornecimento de material de 1. nat. de mias 

10 940 BACIA DE ,a,RTECIwm.?o E CONTIEÇIO RIDPÁIJLrCA: AnÃ. NSTAO OICO 	15 3 .00 	 142,790 	2.175-546 41 
iflo e instaI.ç6a da pad. 1 	 - 
BACIA DE WRflOIMTo 	E 	CONTENÇÃO 	HIDRÁULICA: 
Sqniliçio e Soetelaçio de pedra da aio 

106143 BACTA DE AORnCIxENTo E COIIIENÇÃO liIUKÃULICA: P1&flt METEU QOAflhAflO 	13.650,00 	 15. 100 	107.201.00 
ia da gr.. en placa., incito 
BACIA D ASORTHCINNNIO 	CoNTHwço TIIIWLULICA, PlaOtIó 

de va.. . plane. inoinindo torr, vegetei e-loa, 
106950 BACIA IR A14ORTECINEWTO E Co'qTmIçlo HIDRÁULICA: Forno flTXO QUADRaDO 	9.130 00 	 324 1 2 O 	2.042.393 00 

i.eto e Execilçin da ganhar 
SACIA DE AJ4OAIBCENn6IO 	E 	CQHnHÇÃO 	NIDbICA, 	 - 
Fnrtcitento a a.aroçin de geofOrluel t Ertai.rolraatreto 
tipo e-ló artioui.dc 	Dera 	20 	cc 	ei aepa...oa, 
•qoio.a.uto. da •oldage. 	caseis t4uuie 	t4onioa 	 - 
cneøtnitia. 

106991 SACIA DE AI4OiTICI0l*aTo E CONTENÇÃO IIIDRAULICA: ACatO METRO QUSDEADO 	5.992.00 	 2,111 	 11 1 316 1 *O 
o e "eriricafla dó ni.al.aen 
SACIA DE AI(DATECISS6ITO CONTENÇÃO HIORLmTCA, Acerta 
.iflctçio dc nSni..nto da fundo de veia. 

206992 SACIA UN AMÓRTSCIME•ITO 	Cow-VHNÇXO HIDRÁDLICA, fot. METRO QUADIADO 	4.690.00 	 60.940 	255.19020 
o. e iostal.çau de Lorle com 
BACIA DE AMORTECIbIT0 E Co5iTINÇko NIDRÁÇJLICA, ZDrnaC. 
e in.taiaçaa a. farta to.ea e. ehaoa cC0enada 
r.siad. 'is 14 

106 95] SACIA DE ANUETECINENTO E CONTENÇÃO RIOPÁULICA Dedo METRO COADRADO 	4 690,00 	 21,110 	100.7 50 CO 
i0a do .ltrttora., aLtura au 
SACIA DE MIORTICIXENIO 1 CONTENÇÃO HIDRÁULICA: Deitara1 
de aitrlltur&s. a1tDa ou protundidada ..ior que 150 

J06 954 BACIA DE A]RT!C0NU'DO E Cot.TnTflo I(IDRÁULICAI Arad DUILO 	 49,920,00 	 12 010 	 7 .531 20 
lira da an da 50. fdr000iBen 

SACIA DE AMOTEOIMENTO E CONTENÇÃO xiutkuures A,,ad,, ?e 
de aço ca 50. torosci..nLo cor. 	 colocaflo 

101111 SACIA 03 U4ORTICIMEIITO 	CONTENÇÃO MInuloT,TCA: FarDo METRO 13ICO 	 1.240 00 	 680 01 	 859.011.56 
c. dr- conor.Lo ain.do baiba 
SACIA DE ORTECIWENTO E CONTENÇÃO HIRÁULxcA: Ponleo. 
d. ÇODOr.LO usinedo 	aab.edó fck.2S .pa , IIuiI,,a 
iançaaeato adao.aento de c,re 

10056 BACIA DE AS0RTECLNENT 
.d 	

O E COwTmIÇgU HIDRÁULICA0 Eoc METRO CflICO 	 1.174 £0 	 341. 130 	505.335.17 
anDto cos pa. arg.aanad 
BACIA DE AMORTECIMENTO 	E 	cconoçko 	HIDRÁULICA: 
Euroo.aeutc Co. Dedra. at.a..ada traço 1:1 Coa pedra 
de aso 

106957 dAda DE AMORTNCTMEIITO E CONTENÇÃO HIURÁULICA, Esoav METRO CÚBICO 	 3.070 15 	 - 11,121 	101.5" IS 
aue1 d. valas solo 

NACrAUE AJIORTECIflITO 	E 	CONTENÇÃO 	HIDRÁULICA: 
EscavaçEo ..rnual de vs]se ida dono Profundidade itt 
1.50 

106963 BACIA LIS A1IORTITNEWTO E CONTENÇÃO iirnsÁuoicx: Eiecu =RO-BICO 	 2. 60', 15 	 117 920 	307,43 O 12 
fio dl 	de traia paza a 
RACTA DE A]RTECrNmqTo E CONTENÇÃO HIDRÁULICA: Execufla 
de b.rço de areia par. eieeotea.oto de tubu1.fl, 
inoI]reo paparU e líiçn.nto. es,. 10 

	

— 10696 E BACIA DE AI6OR?EUIdfITO E CONTENÇIO HIDRÁULICA: Torne METRO CBICO 	 1,365,00 	 554 040 	O 92.761.60 
o, d. Doaca_to u.intdo a. 

aALIIA DE A$ORTrIM.I.To E CONTENÇÃO HIDRÁULICA, Toraco. 
a. 9r.to  usinado a.eada fck.20 a. Itç1o.I,s 
iançaento ad.ni aalntQ 4. vota 

10616 	SACIA DE AXORTEIIIIENIO E CONTENÇÃO HIDRÁUI,TCA 'orne METMO 	 4.550,00 	 14,480 	 65. 	00 
. 	etaiaçto 4. san 

SACIA DI I8ORTIDINENTU 	E 	CONTENÇÃO 	HIDRÁULICA; 
IotneCi..flo e instala9!0 de soneca de Concreto e - 

1J1WO DOS VENIOS. S/% BEIRA RR If.IMÍAUAJ'flL%&1'A 
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106911 BACIA DA AXORTECIWINTO E CONTINÇXO EI0RObIC: Neto- NITRO 	 4.550,00 

lio de conoreto €0 x 43 x 1 

BACIA OH A24OflICIMTO a CORTItIÇÃO EIDRÁUl.ICA We1ot1 
4. cc.to 650 	45 A 16 A 12e) 

104913 SACIA fl AOkflCIflWTO E 000qTIHÇÃO EIDP.kOLICA: E.rd NITRO QUADnDO 	2.73 0,00 

e ÇUPO • tv 40 aço •a1.a 

3ACIA DE AMORTECIMEETO 	co,,tswçxo IUDRXOL1OA, Ciarda 

OtPO • L];bD de aço oal"eafledo d. 1.1/2' 
106573 TAPA BURACO' IeCCeraçAo de bn, solo •.teb1lizado 	METRO cúaioo 	 5.109.00 

ranl11oetrictaane ata .i.t 
TAPA OURACO. k.csp.raçao de bas. solo •st eblllzado 

gr.u1onetricaaeate se. assoou 	.xoluaiye auisiçIo 

de natefl.l proctOr 1n0ened1ár1Õ) 

106974 tAA BURACO: Racuparaçio da haaa solo astabiltlado 	METRO CÚBICO 	 3.072.00 

rans1oaetrio..nçe coa 5459 
TAPA BURACO: R.CupetaçId de base soto estabiLizado 

qrenulõ.atrioaaante, aon adiçEo 	da 10' de cinento. 

noIo.sS. a toLs1çAe 	de 	flt.]l5l 	(preCtor 

Lote 	E E 

106915 flPA BURACO Reforço de .o -1.ito/ .o -base . solo .o NITRO CÚ,iCO 	 .10 .00 

lb.do Co. b1te 50% •a relva 

TAPA BURACO RaforçO dc eu- 1esto/eu-ba.e d. solo 

ao1haQ OPB kl 6* 50% •e roltaa 

106976 TAPA BURACO: Denel içio de avi.etaç5o asfalt ice ex METRO cúuioo 	 30. 00.00 

oluiEve transporte do natari 

TAPA BORACO: DenoIiç5o dc paflacntaçso asfaltiça 
•aoI],eire tflAantta do asterial retirada 

0617 	TAPA SURACCI flrj.ts u •.1 etio de çoEçAetc iolvwi lITRO CnICQ 	 10.500.00 

•5 ppaO de r&iA. eOnCrtO 

TAPA BURACO, sarjeta ou •arletlo da concreto ic1o.ive 

preparo du .-.LA& 	or.t,, £We-1€ap.. ootro1e tipo •b 

106990 TAPA BURACO' Maio fio da cccreto (00 x 45 1% 1$ x 10 NITRO 	 10.500.00 

TAPA BURACO, M.ie-fio 4. COSOnLO (50 e 45 	1? 

106191 TAPA SURACOI Tapa unço e. Ço,,Çreto betuajooso Iam 	TOHSLADA 	 6.409.00 
edo a vieoce fafre o C.p-2 

TAPA BURACO, Tapa buraco se concreto b.umiooso taitado 

a quente, faixa e 
106963 TAPA BURACO]; Plat,]r d 1iç.ç4 	a eB*1s6o RR-20 	NITRO UOADRADO 	3J.000,00 

TAPA BURACO: Plttnr. d linçio coe ee1.to Ba-20 

106995 TAPA 

 pedra 

BURACO Cooctato Ciclopiço çont - 70% fek- lsnpa 	NITRO C3XCO 	 2.036,00 
a 30% 	da aAo 

TAPA BURACO: Ct,r.t,, Ciolopie,o ooe,L - 0% fok- iSepa 

30% p.d.a de o 

106 06 ri si, LJapeza mec&Es,da do terreno 	 MflRO OIOAUItAUO 	 601 25 

Es 1 eçio 4. Tral.aasLo 	de 	11006.0 	- II! 	Serviços 
- 	 P.l lal ,eres 	.peAeueC9M. ede do te , reno 

106577 3711 	LocaçaO da ebxa 	 1aTRO QUADRADO 	 592,2 
Hut aço 4, Trataasto 	4. 	Esgoto 	ETE] Ser'dços 

praliainersa: 0ao.fln da Obra 

10696€ 3711 .7: Tap,e. sa ohs. oep.n.ada e-ice 	 NITRO OUAflADO 	 530.00 
H.tçA as TraPaasnt, 	as 	Esgoto 	- !Tz: serviço! 

preLSaic.re.: Tapina e. chapa eo.pans.da a-6cm 
106999 ETI, SP] Pintura dc tes 	 NITRO QUADLkO 	1.100,10 

H.t.çkc de Tratamsato d 	 - ETH; ssrviços 

p.1iainar..s etotur, do tapo.. 

101000 rI: NT] mao*raçao ..,aI 	 NITRO CtBiCo 	 95 45 
e.caflo 4 Tratamento da e. goto - 173 40r±aantaflo de 

(.ssxs: Isca"açIc meni.1 
101001 673I ATO Heate0 d0.padtaao •a?js] ue te 	 METRO CÚBICO 	 26 65 

ntaylo dc Tratamento de esgoto - 873 MavinantaçAo de 

ts.. Reateno coepactado naoualment. 
101000 MiEI 	AttEO OÕapSCt*4Õ NSfluSlaaflt. 	 METRO CÚBICO 	 26.40 

flt.çlo 4c Ts.taaento de Iaoto - 372, 2(oviaentaçlc de 
terno Aterro compactado seue1eent. 

107003 RTE 1 FI,1DAÇ0ES Concreto cio iópico 0/ 30 1 padre kn 506756: oflnoçn 	 06,25 
Ii tacto d. TxaLsms].to 	4. I.goto- UTI 	r'md.çdes, 
Concreta ciolópico Ct 30 % pedra elo. 

107 004 III, 7UDAÇIS 1 concreto U.in.do Ecabeado FUA-O O Eia METRO CÚBICO 	 3% 40 
AataçCO de Trata.ntc de Esgoto - AtE, r,adeço.. 

rorcacSento de concreto ls.inado babaado iÚK.20 MP&. 
lneI6llire lanç.a.nto adnsaa.aLo 4. Cale 

107005 STE] PulJnAÇHS;a Ii caflo a. casada itftoeneabí 1 fiadO MRTRO 	ADRIO0 	 SE - E 
t.t.ç90 de TIatane010 de Esgoto - WrE: Fund,ç5es, 

Apilteçio de camada Jao.ga.abiliadoxa opa n.utros ou 
•iailar 

107005 IT!7 PUwDAçÕ.e s Poraa aa aadei ra utilizaçeo 3 Toca MtrRO QL]A]JRADO 	 - 56,00 
let aç4o de Tr.t.msntc. de A.qoto - 973: ?undeçSss 

as uad.ir. utiliIaçto 3 75355 
107007 

 

T. FUMDACRBo ArEaflo eço CA 90/40 	 QUILO 	 1209.65 
2saçAo da tr,taaanta 	de •floto - ETE] P',,,daçõaa 
AxetçIo .vo Ci 50/60 

107009 ETH PUI4flAÇRB Lastro de Concreto elaple. para fund NITRO coaxeo 	 10.20 
o de vaLa 
aetaçso de TratAsanta 	de Esgoto - ETAI Fo,ndaç8eso 
LasLr, d. aor.tp  sSpies para fundo dc vai. 

107009 ETA] .o"naçflss , Alvenaria ee tijolo earàaico de 	foi 2aflO QUADRAOO 	 '9.96 
me de 1 vez 

40,200 	 152.910,00 

263,420 	 790.116,60 

20,020 	 106.910.44 

16. 170 	 47.674.24 

112. 610 	 673.211.30 

22, 150 	 694.435,00 

16.120 	 169.360.00 

40,200 	 422.100,00 

464.410 	3.052.037.25 

2.350 	 77.550.00 

106.760 	1.031.763.36 

0.510 	 351.54 

5,210 	 3.065.62 

50.110 	 27.615.50 

12.700 	 13.670.00 

36.290 	 2.227.11 

41,31O 	 1.100.12 

46,390 	 1.224.43 

506.160 	 0.234,93 

654,040 

32.770 	 2.617.65 

47 1 240 	 2.693.28 

12.010 	 15.470.69 

1.1) luto IX)S \1OS. 5II'4. HUR& RIO 1]-l'At&UAI1&PÀ 
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9•t aç5 	da TrataatQ 	de 	.fotn 	- 	 fl3: 	F.dtÇI5a. 

alvenaria a. ti11Õ caStioo de e furo. de 1 vai 554,1)40 13.813.33 

107010 lTE 	CA: cAnozato Fc. 20 uPA 	
METRO CÚBICO 81,12 

da Trat..e1tO 	de 	,ignto 	- 	 r! 	!•tÏttU 	da 

canor.' 	tcaada, PDfteC. 	de 	DCetÕ ,.±&dõ b.b.a4D 

fck-2 0 	lpa 	itcLiivi laaç.ento adflSsESflto a. c,4 
47 290 .513.00 

103011 aTE, 30k' pos., de 	a4.t~a utili.açIo 3 veae• 	 METRO QUiflRADO '4.,, 

stnto 4 	Trata.ento 	de 	Esgoto 	- 	 a.trutur. d. 

ocvetn araad.i •oa eM .adeira ttiLi..ÇEO 3 	efl• 
12.010 34.46.22 

107052 liTL 	ECAI AcaaÇ&Õ aço CA sO/60 	 QUILO 2.965.6] 

staçao de Ttatiflnço 	da 	Rgto 	- 	 no, Iflrtura de 

cter.to arada • A5ç$c *çn Ch 30/60 46.850 34.805,02 

107013 rR 	V.oAflOI A11ea1. eM t±1o1 	.rSnioo de 	fuTn 	IBTIO QDAURAP '44,G3 

a de 1/2 ?l 

0.t.ÇSO de TTatssento 	a. 	E.gnto 	- 	 0731 	vas.ç,o. 

aive,laia em ti1p1, c,rSi0O da O 	nrcs da 1/2 
l200 13.939,26 

107014 0731 ICA: !1e.at0 y&ndo 	
CRO QUADRADO 215.31 

Ii O aÇR 	de Tat..nnto 	di 	9•Oto 	- 	 BTOI 	v.d.çao 

Bisasato va..dç 500,13 	 126,980 64. 581.00 

107015 ETOl COflRTURA: EsttOt. aet&1i(. p/ 	obartT4 C/ tal 	laTkO QUAO3AOD 

Is; açAÕ d. Tt'taeto 	4. 	otC 	- 	 3TEO 	CQb.ttule 

IC.tf,!tIlra metIlioa pata 	óh.rtora 	COE 	telha 

fibtocl.fltÕ - t6n caletio 
500 	02 	 90 540 40.023 	li 

101014 07! p COBERtURA 1 co.tL 	a cOa telta 4 	fibroCiM.nto 	METRO 	0hDRa00 

o.vaflo da TlatMaentc 	de 	Esgoto 	- 	 07!: 	rbrtOraI 

Cob.rtute coa talha de fibgoçimetto - tipo :a1hno 
37.340 2.49001 

107017 071: COOnTOn: Calha cn0a!fl 	 METRO 66.05 

astaçio 4. Trat.t*tn de 	sgo0, . ro, CDberturt: Calha 

oncratO 
METRO O'ADAOO 00,34 	 51 	440  

107 010 flO 	COSIATORA: TT.taetÓ da iap.a..bi1iEate 

flt.çao de Tr.taanto 	de 	t.goto__0tN: 	Ccbart&a: 

Tratamento da i.pnaaabLlieante 39.055.66 
10,019 aTEI 3SQOASXIS, Fo?ta de 01 tI. 4• 	1r lisa 40 ai 	ER0 COIDgSDO €0,30 	 560.GIt 

,aI n 1 o 
osteçio de Trat.a.a0 	de 	Eflotn 	- 	 ITI 	sq'aó'I *4 

Port. 4. 01 	ti. 	de 	abrir 	Lii. d. .1om(ni 	&todiiado 

nat,nel e lAsSo.. fiBal 4. •I,ns,.io da 20 e 50 Om 2.366.13 
107020 ETO' O600frRXAS 	porta d 	02 21. de 	'"ar da vidt,, 	METRO OUADRASO 4.20 	 901,440 

- çopl.tS e.lOta 
I.t.çfl da Tr.tw.OtO 	de 	Ilgtó 	tE! 	•SÇUR4TI&a 

Porta 4. 02 £1 -  de cvar da vidro ,;otplat& e-bem 19.753.21) 
107021 aTE: BRQUAO3IASI Japal. de 02 ti. tipo baeClltMt. da 	WWTRD OUAURADO 14,2S 	 14d,400 

vidro teap. 
IstaIo de T?at$aefltO 	de 	ISgOLO 	- 	 EPl 	RAQUadrLaSI 

Jatel. da 02 	tI. 	tipo ba.ouleTtta da vidro te.p.r.do e 

e.quedriti 4 	•1,]mi?i0. 	inleira gnoiLo bracn 	e&rA 

1.00 	l.60 1.100.26 	 6.240 0252.00 
107022 ETa: REVESTINIMIO' Cb*pi.cO 	

METRO OUAOUDO 

.I,t.ço d. Tr.tea•ata 	de 	Esgoto 	- a73, Re..taento, 

Chap i a 
QUADtADD 131.63 	 23.520 7.776.42 

107023 rH' Rv3sTIKlTO, 	boçO 	 aSTRO 

•.t.çIo de Tratamento 	de 	InotO 	- rI, kavaitsnantoi 

207024 

Etoboço 
2731 UVIOTIMEWTO: Renoó 	interno • axteano) 	 METRO QUADRADO 1. 158.63 	 86.210 33.3 €7, 59 

Ist.ÇSo de Tratsaanto 	de 	I.v000 	 - 070 	Re.aøtiaentos 

H.ÕCO 	integ(, e eataflO) 
13063 	 50,330 14.607.53 

107025 fEl nv!STTlflWrO: Raveetifleato o_rinite P11 5 	 MEnO QUADRADO 

3etaçSD da TracaeMto 	d. 	Osgõto 	- OTE: RavestS..ALD: 

aev.sti..t., cefl±CO pai 5 sobre paradi. 	33 50540, 00) 

107036 

em 

ETE 	PISO' CottS piso coaceta POR- 9.0 MEÃ Isp. 5 	540700 QUACSADO 319.41 	 31.720 12.011 	51 

outaçEo de TTatea0000 	da 	EsgQtQ 	- 	TBl PISO, Contra 

piso - concreto fok LO apa - e.p. Com 
90,460 83.114,70 

107027 ETS: PISO' pS., 	4. alt, reli stsnnia e13 a 	Com gcan 	METRO CUADRADO 294,74 

itiae 
Hat afla da Trata..mt,. 	d 	BiQoto 	- 073: pioo 	piso de 

alta re.isiacla 5.12 	na 	com 	9riaitSOa 	cinaa c)afl. 

ioclvidO 	onta p1&.tica 	• 	apllo.Ç30 	de 	resiRA 

40r4140a - 
07,08 	 32.530 1.915.94 

107029 Eta: PISO, RodapO em pranitina 	 METRO 

da Trttaaent 	4. !sgoo . Fro, Pleo: Rodapé 'a 

£ o 	a 44 100 23.87 1.066,05 
101031 07!: PISO: PIs 	em 	corAsse.. 33 -  33 pais antldetn 	METRO QUADRADO 

e.oaçiç a. Tsata,aento 	4* 	JsflotD 	- ITt' Piso. 	piso a. -  

eetAaica. 83 x 33 	e15 amtid.tflpsflt e 
10.111.97 

107030 ETE: P1001 piso cla.otadÕ rostite 	 METRO QUADRADO 46.76 	 36.460 

!ÍLaçIQ de Tatasento 	da 	Esgoto 	- 	 2TB 	Piso: 	riso 

clm.ntsdn rd.tico 
02,400 0.11310 

107031 3101 PORRO: Forro em gesso .oartco.do 	 MEflu QUADRADO 9846 

i.t.flõ 4. Tratasento 	de ligotO - 3T0: Forvo, rÕlrO em 

galo .cartofl4o 
13.700 14.714.60 

107032 07: 	PINTURAI TiI,ta sorílica seaS btllho 3 demoos 	METRO OOkDRAOO 3.198 	61 

Iltaç$n da Tr.:neato 4a I.00to - 073, pintura, pintura 

cem tinta acrilie, ...i bi1hô O daeioa 

103031 OlE, PINTURA' 	&l.aanto coa a.ssa •eriliÕ& 	 METRO QO,.00SDO 1,150 	63 	 10.540 12 	1 	6 

ostnia 4 	tsatemento 	de 	olgoto 	- 	 07!: 	Pintota, 

!aaaaat.ntd dos aalsa e54rilSct 
2.10 	55 

107034 E?!' PINTVfl:Tinta a.nXte .intStSoo, 2 demini 	 METRO QflADRADO 191.10 	 12,240 

Rstaçko a. Tcata.sntO de ESOOtO - ETOI ?iai,sa: Pitevra 

-. 	 rtIIRW) DOS %INLUS. S/N. BURA 1110 IlI'ARUAPu3AS.PA 	 - 
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com tinta esmalta .tn4ticó, 2 de.Oos 

107035 ITI: AO' Va.o ço. casaa •coplada 	 UNIDADE 	 300 
i.taç90 de de., .... eo 	de 	 Aparslboà 
S.itSrios, Vaso coa caixa •copL.,Ia 

101036 Sri AS • Pia de içe tasaoho MdSo oval 	 UNIDADE 	 3.00 
meteçi, e Tratalento da 	 Aper.1LO. 
B.Lt4iio. i PL. da louça tamanho aAdin oval 

107037 Ht2: AS, D'.cha •14ti. 	 UNIDADE 	 2.00 
8ntaçAo da Tt.tSettO d, 	Es9otõ - rio 	 lhos 

S.LtIiq.i 0(101.. el6trica 
O 07030 ET: AS: UaLae em granito 	 NITRO OUADDO 	 li 50 

x.taflo dc Trataa.ntc 	da 	KS9flta - ETH: apa•II1õs 
Snit&r1.. Racada e, 

107040 sri, ASS Saboniteiz. 	 trWOPADN 	 1.00 
sitaflo de fl.t.eoto 	de 	tsyot 	- ITS: Apareihoa 
sanitarios, SaLóoetmi. 

10,041 ETI: AS: Port. ii.pul to111 	 USIDÂUE 	 2.00 
EittçAo 45 flataseoto de Isgoto - fio Aosrulhos 
sanitario.: Porta apa1 tóSlha 

101042 07! AS: P.1a1.S 	 UNIDADO 	 2 00 
isteçio da Tr.0sm,.to de isóto - PTI, Aotr.lho. 
$et 

o A 
iIaíost p.nkeira 	 - 

001043 Wri! S: c]]b. de aço inox 	 UNIDADE 	 .00 
IntaçEa da Tratøn,,to 	de isõtõ - iTio kag.1hol 
iasit &i€.: C8s d. ayo inox 

107044 STH O AS O N ctório 4e louça 	 UNIDADE 	 2.00 
Ictaçio de Trav.ento 	de 	flgot,, - aTE: Ap.re1h. 
Oati061o.t 4icLIio 4. louça 

)07015 ETE: ÀS: tanefre pera Lavatório 1/2' 	 DflPADE 	 300 
.L.çIe da Tratamento 	de 	3floro - iT. Aparelolos 

Senitarios, Tortefra par. Lavatõxio 1/fl 

0704 	STis AS 1 Tanua da lavar de fibra 1 cuba 	 8 00 
fltaçlo d. Tata.ao 4. Esgoto - OTEI Aparelho. 
aaai4tio.: Tanque de lavar de fibra 1 coba 

107047 ITIS DIVflSOSI xec. 

 

de rae;o es amaria p/ P 52. d NiTRO 	 220.00 
a tuboileçio 

E.taflc de Tratasasta 	de 	8ssoto - Ermo DL,.rsos: 
!(eçuçSo deras9,. 	em alvenaria para passagam 10 
tuh.flaçao dii..tro 32 n 1 	a 00 as 

107040 ITJi flVflSOS Enchisanto de rasgo em concrstÕ 0/ ar NITRO 	 220,00 
flse..a mista 

e.caçlo da Trataaaot 	da 	Ni9oto-!TE: Oivsr.oai 
Scbi..tn da reeo ca concreto co, argemeasa mista 
traço :4. part tolbviaçfo cos diiatrp da 32 a (1 

1/4"9a 50 mE 29 
07049 ri: oiviaoos, 0.Laooíe. final 	 METRO QUADRADO 	 000.00 

L.nçEo da T±&tefl'to de Remoto - ETIS Di,n.o., 
LI .0... fitei 4 obra co. raaoçoo as 

t-lhe 107050 ETR: R5./JAT,/PINT. asvsitim.nto em fibra a. vidro MeTRO QUAflUAUO 	2.300.00 
flt aflo de Tr.tsmeo.to 	de 	Esgoto 	- 	17! 
ksysiçientç/Jetaemento/pintura: aansça de 

revestimento as fibra de vidr... l.ainedo tom ze.ina 
çrcofStllica r..i.t.nt. a gases 

107051 ri: miv. 13A7. /UNT. J.L..aanto padr&o .a2, O 	 NITRO QUADRADO 	3. E 30.00 
istaçO e —te sento 	de 	i.qotu 	- 	aTe 
RsvesLi..ato/s.sa.acnto/pintuxa: &teamemto padflo 

sal, 6 co (1•0 do granaib. 

- - 	 107 0S2 IrEI 13V. /JAT. IflhiT.: oataemsnto PadtI, sal 	 NITRO QQAOnDO 	3.930.00 
H.taçto de Trat..eto 	de 	Esgoto 	- 	ri: 	 - 
Rs.aøtia.ao/Je:.aeeatc/Pinttrm:  JaLss.saUo padrdo •a3 
eça n'o de granalha 

101 05] erElegv. /JAT. /;IWT - Aplicaçln 6a tinta 0 '1 -1. RiTMO QUADRADO 	3930.00 
alta preiflo 

Riteçio 4. Tretascuto 	de 	Esgoto 	- 	ET: 
A.vaat1nentoJJat,assnto/Pitt(ca: Pintoira. aplicaçao da 

ti,.t. coa pistola de alta prm..A, airieise 
107054 nos ii ÁgUA, Rede 4 Lns1sçto de fozo 	 UOrI.O 	 6.412.00 

lada de &gola: Pótoaciaanto a montam., de r.d. t,auiaçdo 
de foz,. 

107055 Li Qd. Diitribtiçao t/ btaasm.ntc rio •oo A 3 fanas UNIDADE 	 1.00 
loautrc • 1 terra 

LIQ açio a,.. .qu:.aentce Qoladro da di itribolçio coa 
arreaeoto - in 90(9 a <8-.s.s • 1 neutro • 1 terra 

107059 T: D15 jnDtor tgil2oier 450 a - diemans 	 DIIIDADS 	 1.00 
Ligaçio do. •qntpaaamtcs 	fliejuotor LcSQler 450 a - 
SI. asna 

107060 LII 04. nietrIb.,çao c/.baraa.ntm 	200 A (3 fases UNtOICOIR 	 2.00 
1 nso&tIo 	1 terra 

6iqaço dos agoripa.sntoa 	Ocadro de dma riiçIo co 
»erraaento - in 200 a 3 faias * 1 o.01go 	1 t.rra 

10' 061 LEI Di. FInoat tvi polar 150 A - Si.an. 	 UNIDADE 	 2 00 
Lig.çI,. 1,.. aqslpamento. 	Di. otor t ripoiar 150 A- 
ii asa a. 

197002 LIS Cx. pag. es alvanati. SOxSOrSOcn t/ tens 	 ONIDAIJE 	 5.00 
Ligaflo ao. .qUiQas,ntçg

t  

i 	Caixa 	de 	Dessages 	em 
•lv.oaii. 30x30.60c5 coa eepa 

107063 Lfl fl. psg. em alve,.eri. •Sx4OxEoc. 0/ tampa 	 UIITDAD3 	 9 : 00 
LiaçLc dos eqvip&,nto. 	Cmix. de Passagem es 

nnmo lES VEMOS, sr. aua& mo n-PARAUU,EAS4'A 

(FIS.o 1S? 

rc) 

	

474,950 
	

1.424.55 

	

231 160 
	

633.49 

39. 5 
	

79.1$ 

	

351.540 
	

5.620.92 

	

19.400 
	

SS.30 

	

19,930 
	

59.66 

	

23,070 
	

4C. 14 

	

295. 960 
	

25. II 

	

420.740 
	

941. 4E 

	

63 0)7(9 
	

165,21 

	

275.040 
	

827 .51 

	

5,220 
	

1.150.60 

	

1.660 	 1.320.00 

	

270.100 	 621.414.00 

	

60,790 	 232.io25.10 

	

14.200 	 204.50.00 

	

19.910 	 12.425.30 

	

533.610 	3.121.901,32 

	

5.954,110 	 5.754.11 

	

3.22.110 	 3.522.11 

	

3.396,770 	 6,793,54 

	

752.760 	 1.505.52 

	

57,700 	 .90 

	

199,3ib 	 72 
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4 

FIs4S - - 

&l.n.1& 10k40x6(Jcn con tampa 	 - - 
107064 LII CI 	pg. 	920 alyanaria flOxeOx6Ocn 0/ vanpa 	 UI0ADI 1,00 249.H20 249,U 

Ligmolo do. .ip..sntoi 	Caixa 	de 	p....gan 	,. 	 - 
al?enai& soxSoxSocrt coa tampa 

007065 LEI Cx. pag. ar alvenaria 	0x60x50ca cf taapa 	 UWIOADI 4,00 295,120 300.40 

Ligeglo do. sSpa.sntoi: 	Caixa 	de 	p....gam 	e. 

a1eflSri4 Gox6orSÓc,a. 	com ta.pa 

107068 LII Cx. pfl.  ar alvenaria EOxSOxtOoa 0/ taapa 	 WUDÃDX 4.00 910.]10 3.00L.24 

LiflçZo dos •ipa.oto.i 	Caixa 	de 	pgemagen 	e. 

eLve?'a?9a 	00,.00xIOcn C20 

l010 LEI aletroduto de flAD oorryedo C1.aív.l C-K.aZ 	OITaO 11,00 46,200 554.40 

Li.çSo dos •Qulpa.t05 t 	E1tfldutõ de P9AD corr.do 

flexível 6 	- Kanatl.x 

101069 bEl x1.onoduto de PRAD ÕÓrngadc ftex!ve! 4• - lanaf 	METIO 20.00 25.610 70.20 

doa aquia.astne 	ELatroduto de P9AD oozn9.do 

flexível 4' - t.nafl.a 
10106 e lj: Elet rcdtto de Puan co,10.a,, flaxíval 3 	- Lana! 	IOETRO 4S, 00 13.050 1030.25 

Ligaflo de. cquipa.eatos 	Eletroduto de Pfl 	ooany.do 

fl.1,.l 3 	- Ianafln 

10,070 bEi •1atotó aa Fean corrugado flexível 2.112" - K 	RETRO 63.00 25.790 

eza £1. 
IdgaO&0 dcc eQLipaaentoe, 	ret.-odto d. PH&D 

flexível 2.1/2' - KaMtlex 

103071 LII •1.LtodtO a. P4AD oonugedo flexivel 1" - Isn*f 	METRO 2000 14,910 299.40 

LigeçIc dc. epipamt..s, 	81atnduta da flkD côrrIlgado 

flexível 	' 	- Tanafl.x 
103072 LI 	Eletrodntn da PRAD cÕrrlIg.00 flexível L' - x,nat 	I4ITRO 75,00 9,900 742,50 

uigaçln doe aqtipaflnvfll. 	El.trndtt 	de PEaD corrupado 

flexível ......Zlíx 

10107] LI: Luva PVC anti cheaa IR 0W 2" 	 UNIDADI 12.00 9,540 102,49 

Li9aflo doe cqloipaaento. 1 	Lu?a 	PVC 	anti 	0h.20. RI 0W 

101074 LEI 	Curva 	0s evC riflan anti chaaa 0220 2 	 UHIDAE 5.00 13,940 69.70 

Ligaflo do. 	qLip.aatD.: 	Curva 	90. 	PVC 	rígido aoti 

chane. 0W 

101075 LEI 	eletrodisto de IV? rígido anti ch.a 0W 1' - 3I 	METRO 4L00 16.930 B1LCI 
LigaçEo do. .q.apw.ntos • Rletcodoto de PVC nifldo anti 

chasa 0W 2" - 3m 

103276 Lis 	uve .VC •sS obe. IR DM1" 	 mlIDAOi 5,00 4.690 31.52 

LSg.çRc doe epipaeent'e • 	Luv. 	PVC 	a.,ti 	 IR DE 

1" 

103071 LI1 	!1etoduto de PVC flgidc anti Uhe]na 0W 1" - 3 	METRO 3000 8,210 248.10 

Lig.ç4D do. .pipamaLtns. e Iatc,1utn da PV0 rtgidn anti 

cha.e 0W l 	- 3m 

101070 II 	Luva parn 	1vanifldn IR 0W 1" 	 IIDAflE 0,00 1,540 10,90 

lagaçio do. eqtipa.nvn.: 	Luva ferro galvanindo IR DI 

10,019 'EI Cn -'a 90. peflo gelve 	'ad,, 0W J' 	 UNIDADE 400 21.410 €5,64 

Ligaflo do. •qtipanento•2 	Curva 	90 	ferro galnni.ado 

1' 
20)000 'Ei 	.1,tedtt0 PSrta-qS1.StieSda DEI" - 3• 	 METRO 6900 25.460 1756.74 

Ligaçio do. .quipa,eaoo.i 	Iletrodiato ferro galvani.edo 

DNl".]m 

1030*1 LEI Caixa sobrepor S entrada 4x2 	 UIIDADE 42,00 6,130 259,14 

Liaç5O dos aipaesatos: 	Caixa 	sobsapor 	5 	anxsda 
4E2 

101092 LEI abraçadeira tipo o 2" 	 UNIDADE 20,00 0,690 230,10 

LiQaç5o dos •Q,.ipaeeaLosl Abaçsdslsa L1Q o 2" 
101003 LI1 AM.çadefr. tipo 0 1" 	 UHIOADE tO,00 1,150 27,00 

Ligaflo doe cqtipa.eto. 1 Abnçaó.ira tSpc o 1" 

101084 LI 	Cabo de cobis 750V ou 11r 240e2 ox.io 	 METRO 45.00 121,310 5.729.95 
bigaçIn doa aQuipasa20tae, 	Cabe 	da 	6aha. 	i.al.anta 

tnnpl&niçe gere 750 V rIO 1 kV 240 a2 preto 

10' O5 LI: Cabo de cobre 750V OU 'XV 1ES62 45,10 	 METRO 16,00 50,940 1-SE 3.04 
Ligaflo do. aqtipa..to. 1 	Cabo 	de 	cobra, 	i.cl.antc 

Leaop1itico para 750 V ou 1 kV 185 Es2 amiol 
101066 bEl Cabo tetrsp1sr fItívsl 	50 v ou 	Xv 	0•m2 	METEO :15.0ft1 28,000 3,220,00 

Ligeflo do. •quipaneatosJ 	Cabo 	tretrapolar 	flexível 

isolaMento tenoplãstico pata 750 v ou 1 kV 50 eso 
101081 LEI Cabo tretrapolar flaxival 150 Vou lxv idEal 	M0HO 275,01) 10,150 2.789,75 

Ligaflo doe equipe..Mto. 	Cubo 	oetrapolar 	flexivo 
lo) aceoto tero,,p 1 det ice para 750 	OU 1 kV 18n2 

101081 LEI Cabo tripolar flexível 750v ou lxv l€nn2 100. 	NITRO 115.00 10.240 1.177,80 
Liflçso do. •oípa.shto. I 	Cobo 	Lnipolac 	tLexis1 
anlasIta tanap16etit 	pna /0 	, ou 2 lv 20.0 nao 

107099 LII Cabo tripolar flexível 750V ou lxv 141E2 4.0 ea 	METRO 90.00 4,260 303.40 
LI2SÇSÓ dos equipaaentoa 1 	Cabo 	tripoleI 	t1..L,.l 

iaola..to nertoplíacico para 750 v Ou 1 kv 4,0 n2 
107090 LEI Cabo LcLo1as tleaí.el 750V Qy lX 	16na2 2.5 . 	METRO 600.00 2,4 1.470,00 

Lig.ÇAO do. .çip.aote. 	0.5,,, 	tnipolar 	flexivel. 
iaola.eMto çnaopl4atiço para 750 	ou 1 kv 2.3 	2 

107091 LI 	Ca0v bipolar PP flexivel 2 	1.5 .,a2 . blindado 	METRO '5,00 2,350 176,25 
Ligtç6o doa ejipaaeotoe 1 	Cabo 	bipolar 	2? 	flexível 
lxi, 5 aal - blindado 

107092 Cabo da cobra nú 18 72 	 METRO 100,00 9.810 01,00 
Li gaçiu doe •qvipeE.oIos i Cebo de oobra nd 16 mal 

107053 LEI Medidór ultra..ônicc 	 METRO 100.00 1.140900 174. 	0. 
LIgaçio dos so'.SQaasoLoai Medidor vltr.ssai;o 

107102 LO: Curva loa nu 	igido ants chama DEi" 	 DM10108 600 6.800 4 *0 
Ligaçfo dos •quip.aento. 	Curva 	90e 	pVC 	rígi de asiti 

I)IUUJ IX)S %1NLOS. SINI liUR%IU() l!-L'AltkUAltSAS,I'A 



DE 

o  ri.1 Sk,6 
o 

brita 

1.00 206. 591190 206.531.39 

17.00 1.234. 60 20.965.35 

17.00 43L000 7.412.00 

16.990 539.90 

308.450 1-750,35 

9 7 ,30 2.151.16 

70,550 1.1)L52 

105,650 21930 

16.540 43.62 

104,360 859.72 

0.900 3.463.00 

1,260 2.556.00 

200 6590 13,16 

6.00 7 1 400 44,40 

1.490 2.96 

4.200 15.56 

3350 117.25 

23,030 47,66 

10.890 1o,e5 

13.240 65.20 

440 '3.29 

I.310 111.93 

16,220 	 14490 

22.100 	 21,10 

1.740 	 10.96 

5 030 	 - 

2, 00 

6.00 

35,00 

2.00 

1.00 

5.00 

3.00 

300 

4.00 

1.00 

4.00 

1.00 

10.00 

3,00 

22.00 

17.00 

1.00 

3,00 

2.00 

350,00 

600.00 

 

* Á 1 	 ta.hrb1'ari 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

I'R FU'I1EPA MUMCII'AL DE PARAI&tflEAS 

chsa 11H 1' 

007109 flUPO GeIaooRi Grun gasdor 	 rnIInÃO! 
• InDo sradox r,po gerador - marca •temao - aotox 

scania. •2ée. pot. itt.laflt. d. 305 kn. 244 n. 
ptaci. oatLaa. pano 2120 Jcg. dsm,a.0.. flsica. de 
20s0n 120am lliOam c-1,(a)e0l O&10•l 4. 
tnn.tr1cim 

107110 11, llfl. PosL cmioo. ccntin,]n. t,?cul.!- 	 5 UNIOSDH 

I1'.nit.çA Ixt.rn.: Do.t. o8aSo. cotíauo. circular. 
cu,na. . 1 o1s. b 	7 0 	. llAasaadc braço oro 1 Íteo 

107111 IL. exr, t rmin5ri a p/ ml Ixturna 1 1 &pad. npor 	UflIOADS 
a.tasoo 150w 
iiu.1n.çto Iat.tnai LUaiflS51 	pata ar.. 	çt.rna. 1 
lSnp.da vapc met 4iioo 150w .ator Stano APP 2207 

101112 IL. IX?. 	iié fotncll,fla 	 LTNIDAD! 
1loi ,.aao flL.s.i R.I fotnc4lola 

107113 XL. xr. põe t de lardia 3 O 	coa ylobn leitoso p/ rNXb. 
lixpada OO•pacLa 

Il.±1taçio 	t.na: Pç.t. . jafli • 3 	a com globo 
Lsiteso paz. lAnpsaa Coaflcta 

- - 
	 107116 TU. lXt. C. pus. a. a1a.ts?I. 303O60om 0/ La.pa 	(JUIOAIIx 

11u.ioaflo tetna, Cais. 4. plsnaga em .lv..ri. 
3010.5O.co• 

105117 XL. •XT - 	 v•pr ..tlliao 3ilateral 150V 	 WXDADI 
1 L..i meçio !xt.Ína, L&P&da ,.00r matslicõ til ateral 
1-50w 

10711$ 11,. nT. LAapad& aoor ........ bi1&t11 400W 	 IDADI 
1uioRç5o latana La&a ar.x maLilico bi latanl 

400w 

107119 10. 11(7. 1 Lámpada coaaCta 5W 	 owzrkn 
I1lmiusçlo .t..., I.paãs 	pacta 23W 

107120 li.. ex?. 	1 etor OlTa limpada VIpor a.t 1 io 
Il'!.inaçt 	t.zna • afletot 	2/ 	l&aptda 	.por 
a.tA1io 

107121 IL. IXT. t E1atrodto de PRAD 0r2Btdo f1aía 1 1 - Ka.,aflz 
21.aain.çln fltena 91etr,duLo 	da 	PH*O 	r0rzug.Jo 
£livu1 1. - Lanaf1,, 

1 07123 $. 31(7. • Cabo txipoi.r tSaxve1 li 0V Ou 1 kV 4. 0.a2 NNTRO 
Sl'imaçto ex0s., Cabo tt £I?4a1 2laxinl, isõ1.ant, 
t.aOp1,ut1co pez 750 y ao 	k 4,0 as2 

107125 IL. /TVU • E - CO@: C(Jrva 905 no rígido ent ± 
c ,r 

rban 
1 9 111  0E  PVC 

USIIDADI 
Iluaisaçti/7-U0 e - Cana OflIOU Ocradoz  
r€gIdo atí obem. 3/Ia 

10710 E It. /700 5 - Csi Elmt7od,.Lç du ovo rígis, ent 1 chias 
OH 3/4• - 

Xli iflçaif?O0S - Casa 	rupÕ larido!-, I1.troduto á. 
no flgido anti chea DW 8/4 - 3n 

107127 10. /TDO • 3 - COO Liava PvcX anti rhaa fl 02 8/4 • 	 UNIDADE 
Iluainsç.a/,ug • 5 - Caia $rupc Catador • Lon no sois 
taa. IR DH 3/4• 

107 132 Ir.. /TG • - Col Cato tripl ar tl.ai',.1 O 50V ou 1 tv WaTRO 
Lo .2 

a 	(Ja.. 0tpo Q..dor 1 Cabo tipo1 a 
flaa~ n3 . a .oIw.ntç t.r.oplsetico pata 7 30V Dia 1 kV 
4.0 •2 	 - 

107103 	a/Tuas -  000i Elatrodota fleaI,sl oor,agado lati MBTRO 
On.do) (1H 3/1 
I1oanaçIç/TUo • 6 - casa 	or000 G.ndor, 	rIet ?od.]tO 
f1afla 1 cottug.do <uatomadn) mi 3 /4• 

107 134 XL. /100 • e 	CG; To5&da UNS,unai 2p* t) lOA- 15k 250 UI4ID;D3 
/p1ac. 

Ilu.im.çao/Toa 3 - o... Grupo Qaador: To..d. uajv.r.al  
2+tj lOA-asa 20V Coa 01a0b 

100135 IL. 	5 - 0901 ItarlDtor 2 teci.. .S.pl es lOA 0/ DNIOI 
pisos 
1 LIILUaÇID/T0Q 6 - Casa 9XL.o Gerador: Int e7rupLoa 2 
tCLa. •InL,1.. loa Coa laa 

10713E fl../TUG•e - oGo Cala. no octogatal i4 	 UNIDADa 
IlIaçI./TvG a - ofla 	t,po 	G.rador • 	(J&±lca PVC 
flCCflgCfl.3 44 

101131 XL. /700 6 - C(1GI Caiza no 4x2 	 ORIDAD 
fluas naç So/tuo 1 - Casa Oriapo Gerados • C.ixa PVC 42 

107183 IL . /Tuc a - CaGI Oh .ator •onopõ1. SezI 010-6 -  €A UNIJJAUR 
oura e - sienana 

Ilninaçso/Tuo E - Cesa 	Crpo Gatad,r 1 	Dia jntar 
•oaoi,1er S.sl 110-6 - E A cox,a O - aieaau 

107 139 II. /700 • . COO: Arandala 25 	 UN1DA 
xlrniaaç&o/turi 3 - Ca.. G,a;o laradn. Atendeis 35 ii 

101140 'L/tro. - 0001 Plafoaler 	 - 	 DRIDAVE 
I1uMa.çn/TO'3 - Casa On1n l3aradot, Pl.loni.r 

107142 11. /tç a - Ccc, 6Dada flr:onucant. 20" 	 UNIDADe 
11uI naçao/104 ,  E - Cega 	s,-upo 	Ostadoz i 

20W 
107 143 II.- flUo e - COO: OMpad. floarseceno. 32w 	 UNTOADI 

Ilui.ç&/Tua a - Casa 	onpo 	GsI.d',r: 
- 	fIuoreac.ot. 32 

?.X)HRO IXIS %tVIOSa  S/ B»IL Bit) U-I&1t&UAt,BAStpA 



1,770 

1.070 

0,930 

2,400 

2,450 

2.420 

115. 120 

39.40 

19.10 

3040 

37,35 

37,35 

37.35 

115.12 

	

305,050 	 710.10 

	

221.333 	 1.012,64 

	

99.210 	 154.41 

	

S,S-I0 	 286,64 

	

18.650 	 148.96 

	

12.620 	 204,02 

	

126950 	 2.209,70 

	

143.570 	 3.727,03 

is 11 

	

21.060 	 27,06 

	

2,200 	 48.20 

	

fl,410 	 179 52 

	

153.210 	 1.272,41 

	

2.030 	 372,22 

	

16,540 	 661,40 

	

10,520 	 494.04 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS JOLIL  

 
PRFnlTtlRA MINCII'ALDEPARÀUAPFBAS 

10714, XL. /TUO '3 - C0 N. i., . platico 6 a.1• 0HZ III 1 UIIIDADI 	 1,00 

00k e/ b.rreetto 
11u.snçIo/TUG '5 - cn. 	 eradD 	0,adro d 

di.tiLt,iç5o - plt.tiõt - 9 di. j.D'toan UNI 	12 loca 

coe b..SfltÕ 

107146 Ic/TUGe - Caos rio Ilaxivel 1,5 ea2 ver..lho Inc flTRO 	 30.00 

11,laaçse/TUos - Cc., 	upo S.radors pio flexível 1.5 

..2 ,s.6lfl fase) 
107147 IL. /T0çI - coG rio fl,xrvel 1.5 .2 afll tt,]tro) 	N2T10 	 10,00 

11]]Iataç6o'Tues 	CSÍ& t!po C.radoz, Fio flexível 1.5 

e.2 51111 lneutxo) 
S0?14O 10./loaS - COO: FIO 1•N6•1 1.5 n3 hranco retoIn METRO 0,00 

- 	 I1EaLosç5o/TE's - Casa Onpo Geras3rs Pio r1,xlvel 1,5 

E.2 branco .toe5) 
107149 OL/TUOS - coas ISO £L,í.1 2.5 .1 velEalbo fase wrrRD 	 15,00 

1 L,_ib.çIotTUO e - ca.& OrDDo oeradoe pi flasível 2,5 

ee2 .cf3alÃÕ U..e) 

107150 Ii.. fluo '5 - C0 s Pio flexivel 2,5 ls2 cí,1 nettroP 	KSTl.0 	 15.00 

flusInçSO/TUEB - e,.. Gnc Gerador, ln flexivel 2.5 

e2 a.isl neUtro) 
101151 1t./T'$ - coa! 710 f1.xlv.1 2.5 tn~ ve_S terra, 	MHTRO 	 15.00 

Ilu3inaflo/TUEB - e... Gr]pn Qeradori Fio flexível 2.5 

m2 verde terra) 
LO, 192 10. /IV0 	- COO • Cxc, PHO . alveotri e 4 0'I 0s4 Oca 0/ o uN10)ADE 	 1.00 

e 
1 Lu.in.çIo/T'JO * - Casa 	Grupe 	Gerador 	C&ie 	a. 
pa...gem ea ,L.enaHa 40x40400e co. taaa 

101154 fl, JADM. /GALMO 1 04. di.t . flh1ico 24 di ] ,eorss o UNIDADE 	 2 00 

221 e/ btrxaeCDtD NCT - 125A 
pc4dSo/ad4i.t.ç6o/Ga1p3o! Olsadro de 	distrib11iflo 	 - 

actil ie - eb.tir 	- 	 24 	di. juatore. 	uaS - coa 

b.rxneto N • - 

107155 p. /AuI(. /GhLPÃO 1 osepoeiti'e de aç.çk 000bsa atl. OMIDADI 	 0.0 

o 90- 
PrAd1o/ad,Ini.tr.S0/0a1DAo, ui.pn.itivo da 	proteçio 

concre surto S0k 
107 156 9*. '1DM. /GALplo* Di! j,,otor t I poIe SOA c,,rva O - Si UNIDADe 	 2 DO 

Pr4dJo/kai@iatr.;Io/Oft1pte Di. Inter trlpolar 

t.reoasn4tScO SOA CD!'s c - Eicaens 

101 151 PR. /kDM. /GAO.Pk0, i.~ .. unipolar IA ocr.. C - Si. 0XDADE 	 • 00 

na. - 
Pr4di'Aii .tçIo/22a1pIc Di. Jntnr unipolaz 
temoaa906tiço 6k Curve O - $i.a.n. 

107 150 PR - /1DM. ,~ aarplo Di! juntor 11!'i,,1s lOA Cov. O - Si 	TID,D5 	 .00 

• 	 aa.n. 
Pridiotkdsinh.ttaçEo/Galpao Di. Intor uolpclar 	10* 

• 	 Cua O - 

1071! 9 P6. /AoM. /GAÃ0 1 Di jNuSr ctioL ar 16* C.ne C 	Si UNIDADE 	 1 .00 

e. SD 
pfldio/ad,.Ini.traçlo/OalpLo' Di.juDLer tnipol,,r 

teo.agnhtSus. 16* Curve O - 5 ismen. 
10716 	IR fAD34. /OALPÀO Dia jijitos o'i0l ar 20A curva e - 81 UNIDADE 	 4.00 

acRes 
PrI4io/kdini.trey I/0.1flo: Disjuntor unlpolar 
tero.agnatico 20* O!va O - Siatene 

117161 92. /*014. /E1LpÃo t o,jainári. de sobrepor p/ 2 liapeda. ONISAD! 	 12,00 

Lb.1a1 32s 
pr&dio/Aasini.:raçso/oalpEo 1 Luainãria d. •obrepor pare 

3 1 6n.daí iva2laI 3222 - 75 
107142 92 /*022 ,  /oAIp1O rEal 	d• •.b'ti pan 2 14.pada UNIUAll 	 12.00 

• tolbulaz 32w - 7$ 
P4dio/Adalai.;aç5o/Oc1p5O i L ,ain4rla de —ti, t111 

2 1 Hm.ase tnb]1ar 32S - 72 

107163 95./Aol.. /oatpXo s LcMnLrie .a4.at. pxl flosLica 	 UNIDADE 	 1.00 

Px6dic/kdioi.raç6o/OaiD6o: Lu.±Ugria pendente 
pr±.astica 

107 164 92./*022. /jspke SoQste pala l4apada erp.ot. 	 UNIDADE 	 31,00 

Préaie/kd.iai.:raçlo/o, lfl ,  • STctc ea 	1Ap&d. 

ocapacta 
107 163 92./Aol.. jonplo k .sdsl. tipo taxtaxuga' 	 UNIDADE 	 2.00 

Prõdlc/Ad.IM!:?5ç6o/pcLp&el Asedela tipo 

• tertana22e 	 -  
107145 PR./A0N,/nLpAO± Refletor para 1420 ,da vapor eetõflc tOlOTURON 	 7.00 

PrÕeio/Ad14ininoraçAo/oalDKo • k.fletor para 	Impede 
vapor sst&lieo 

107167 PR./A0ll./EA1,P00 Leepeda f1uo,.c.nte 32W-T8 	 UNIDADE 	 14.00 
prádio/ad.ini.;raçlg/Oalflo i IJ.ped. f170n.c.ut. 

32w-IS 
107 162 722./Aol.. /aaapXo Lalpada fiUor,eeanta noapacta Sw 	UNIDADE 	 40.00 

Pri4ie/kdii.;raçIo/0s1flo L&.Dade Zluer.sesat. 
coapacta 255 

107162 75./Aol. /GALPM 1 L&epeda vapor satilico ilat.n1 15 UNIDADE 	 1.00 
PredIn/LJioi.traç&o/O&lflc: IJsade vapor 	.etaJioo 
bil.tpral 13022 

107170 91./Aol.. flALPLO s Ioi.rrcpIox paralelo Se 1 Isola 	ONIDAfl 	 4.00 
Prádin/kdainií:rSflo/Ualflô 1 Iatettuptor paralelo de 1 
6s01a 

10711 O Ints,ptc 1 Saci. .ie1e. 10* c/p imIoana 	 13.00 

lace 

- 	 %tM41t0 IX)S \tNIOS. SIN, BI.IWX W() II-P1mAt1'flASPA 

ICJ  2 

10, 130 



&takdol'ará 
GOVERNO MUNICIPAL DE I'ARAUAI'EBAS 

PRF»I[UtA MI24IOPAL DE1'A1tAUAPHAS 

0 DE 

(FISi2 
o) 

rica 

PtSdio/kdmLi .tr.çlo/Oalflo • Interrptar 	 tacla 
•iie. IDA 	pise. 

- 	107172 P. /ADK. 'GALPÃO, Itt.,ptnr 2 t.1.. .snpls. 10k ç/ WIWAD! 
plsa 

PrIdiaJAdin4.tr,çAofos1p5O, Ictattuptçr 2 	 tecia. 
siI?1.a lOA coa pisca 

10101 	P5. flDR. /GÃLflO, Casa P70 4x3 	 ORIDADH 
zIdia/adssietaçao/o.lpsot Cana •Vc 4a2 

10,174 P1. /10W. JOALPÂO1 Caixa Pvc 44 	 UNIDADI 
rflOioíkd.in1stnço/G.ifloi Caixa PVC 1x4 

107 175 PR. fALI.. JaIILPÃO TnPS "ier..I 2pL ISA 250Vo/ 0210109 
pLaca 

Pxtdt0/AdaSnS.tr.ç&oJaa1pk., Tomada ,il,ereai 	3p+t) 
ISR 2507., coa olaca 

107176 fl. IADM. !GALPL2 ai at rOd,to ei.xsv.i 	aoado .anl MIflo 
Qo.&) 004 311• 
Pr4d1VAdiniltçto/Ge1pao s Iletrodoto £1516752 

corroçado aaMa.do) 011 3/4 

101177 7k, /amc. /GALPÃO i.tradico flninl cOtn,a4o .41 ano 
flfladfl) 02 1 

P4diJAdmi4i.tr.ç5o/caipÃot 93 .t toa,to f1sx1,,.i 

c0?rfladõ (.aoroaadOr DR 1 
ioii e p3. !aOW. /OALPXO, x1.t?oa,ta flnir.I cottugado eanf IttRO 

oadoI 05 

»8h/kd.in1.tx.çIo/0.ii;Ii Iletroduto tIax1a1 

ççrrtnd .anfntaó) 05 2. 
1071' 	Pa. /1011. inpiõ: Curv. 'Oe na rígido ,nti oh62. ml OVXPADE 

Pfldio/Adaini.traç,O/çaiflQ, Cuna 90u no rígido anti 
02 

1 0719 O PR. 11DM. /GALHL: •i.trodutn da 7761 iidn soL 1 ohaaa IaTAO 
Diq 2 	- 

Pr4diO/AimL.tra;tn/0a1flo, lietrõdoto de 770 r6gido 
atol che]la 05 	3m 

107 191 fl. /ADii. /GALPÃO L'!fl PV anti cmn fl DW 2» 	 U}fluÂOH 
Pt4dio/Ad2ialeLs.flo/G.1750, Ltfl 7y0 erti chasa fl OH 

- 10,192 P1. /10W. JGALPAO 1 Curta 0. PYÇ i pidõ s1 chia 014 UNIDADR 
Curva 90. OVO rSgtdo anti 

cheas ON 1 	 - 
107 103 fl. /srnl /A1,jØ, lietrodoto a PVc rigidc sotS ch.. NITRO 

02 1• - ir 

fl&dLo/Adaioh.traça/ii&LpSo llatroduto da PVC zipian 

anti caa• D 1» - 3a 
107 144 PR. /AD. /Ga,.pÃo Ia 	P70 anti cb.a 51 OS 1• 	 00410101 

PtldiQJAdainSltraqKn/o.IpSn: 0a no .,ti china 52 OS 

107185 PA. 'ADIO. /CAOPSO, BtaO,o.1. osivenienda tipa colha 	gNTDÃDx 
Ptdio/kdsiaL.tnçlo/o.lpla, Maçsdel te galrani cade 

tiDO co,ha 1' 

10718 E tI. /10W. /011.710 fla flexínl 4 na2- vermelho 	 NITRO 
PtÕdlo/Adaimietr.çSo/aalflo, .10 Flexível 	4 	am2 	- 
varmelha 

1071B7 P1 - tÃo". /CÃLPÀO i Fio flaxiv.1 4 m52-al%O]j clero 	liaTkO 
flSdlo,'ldaioi.traçIo/g.lpIo i ria £lalt.aI 4 m2 - asco 

viera 

101 190 PR. /1DM. /8ALPÃO: rio 2laxSyal 4 •.2 - tarde 
Prddia/Adaini.traçlo/0.Jpjo: Pio fiaxíval  
,ssd. 

107 189 P5. 'ADIO. /aa1Xo: Pio Liexivel 1,6 e.2 - erla1ko 	arRO 
rdiO/Àd.±t1.tr,ç$o/Qs1pIo, rio CLeziv.l 	2,5 ato - 

vixalhc 
107180 tE, 7*034. /OALPZO • Pio £l.xL.al 2 • 5 na - ar,,l clero 	NITSC 

Frõdia/kdtni stpçSõ/0a1pIo • Pio fl.xivel 	2 6 eno - 
esul dar,. 

107151 3K - /an,', flALplo Fio flexivel 2.6 maD - 	 MITLO 
Prl4io/hdminiitraçicjo, iflo Pio f1.x-el 	IS ata - 
7. e 

107 123 75. /10K. /ckLpicl rio riexLv.1 1.3 at2 - vermelho 	NITRO 
7r&dS/Adini.traç5n/c.1p5o: Fio fisxiv.L 	1.5 mml - 
ya.aiho 

.,0' 1,3 p3. /102./011010, Fio Imitei 0.5 a2 - SaISI tl.ro 	hrRO 
PtS060/adaini.tr.ç4o/c.lfla, Fio lsxí.,si 	1.5 mal - 
.ini dar,. 

107194 75- /IDX. /OaipAO 1 Fia inqvei 1.5 -2 - bnnoo 	 NITIO 

Pfldln/Ãdalni. Lraçg/Ga1pIa ,iô £1 .sie1 	1.5 amO - 
ano o 

Di 105 00' 00 1 7300v, Ire od. CO-atodo Hls,,aL6rie / inv.t. oinÃOm 
ar da fr.00tcia t tifisiço 

0,.adros de Co.andõ Qoidvõs da 001.240 - llantório - 

at.nci. 30 07 - Iver.or da flequsncia, Quadro de 
oo.eado da metas. co. 1varsox 4. CraqúSacia, peva 03 
matara. 4. 30 cv. triLAnicn, ten.o a. 350 v. 60 h. 
dia 1100s1HO036o mm c1xp 

"?19S 00 00 0/7, por Qd. Cam.cdo Ot.daalaentc/Trao.portaca UWIDADM 
r d/petIda dix.t. Lxifl.ioo 

Qu.&o. a. Cassado, 	Quadro, 	da 	catando 	- 
Grads5aMo/Tan.porcador - Partida Di nta Quadro 4. 
coa.mdo de motor. partida dlr.t.. pera 03 notaras 4. 0,5 
cv. triri.ico. t..So de 390 7. 60 II - dia SOOxfOOxISO 

cx p0 

3,00 *10.E20 32,67 

220.00 4,436 974.60 

3.00 13,240 39.72 

70.00 23.830 1.668.10 

150,00 3,360 502.50 

10.00 4,960 340.20 

35.00 7,170 250,05 

0,00 13.0 13.94 

3,00 16.930 50.1' 

1.00 s,540 7,54 

0,00 6,900 54.40 

1b5.00 6.210 1.36.,ss 

50.80 3,540 177,00 

110,00 1,350 148.50 

160,00 •,2t0 684,80 

160,00 4.290 694.00 

160.00 4,290 694,50 

250.00 2,400 522.50 

250.00 2.480 622,50 

250.00 2.490 622.50 

50,00 1. 070 157,50 

160.00 1.970 315,20 

$0,00 1.930 157.60 

1,00 6.035,550 6.835,55 

1,00 
	

164 1 690 	 594.60 

-fl flUO DOS VE4OS, S/N, MURA 1110 U-I'AR&UM143,'S,I ,A 
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107 137 CC: CC D 	PD; Od. Coaand 	nanrenador 0/ part ida dir 	UI1IAOS 1,00 936.110 93 17 

eta trif&.La 

012.610. 	a Cad,,: 	0u.dro. da cotando - n.aratadõr 

'artida Direta, Qeadro 	de 	coaanaa 	da 	mctor. partida 

dl .ta 	aa 02 	actor.. 	e 3.0 n. ti Ela ice. tssÕ de 

380 v. 60 ha - di. 900600fl50 et 

1071" CC 	CC DC 	06. coa.taa Cloro cJ part Ló. dir.ta t zifi 	UNIDÀD 1.00 334 90 534.96 

'Loa 

0,4td'o. 4. Conende, 	 da 	coaano 	- oa.ador 4. 

cInoI Qfldtn 	co.adn de a000r. partida dlxsOa par. - 

03 aotn. 1. 	0,75 	cv 	trifiaico, te,.an da 380 v, 60 

- dia 600:600250 a 	oxlxpi 

10119' Cci OCr.: Cd. Coaando Pofla,ero 0/ parbida direta tr 	UNIoI 1,09 936 1 110 936,11 

itáa100 

Otadro. de Coaaadg • 	C,adroa 	de 	cot&od 	- Do.ador da 

poLs.x: Cuadro de 	cotando 	de 	.000r 	p.rtida direta 

para 02 atÔrS. 	da 2,0 cv. 	trLfl.Lcç. 	Lacaio 6 	300 •, 

60 ha 	dia 000s00,.2S0 	cxlxp} 

107200 oe, CC Cri Cd 	Cc3ando ei c.to rattino of partida &i 	UflIDAD 1 00 548.820 549 02 

reta tif&øicn 

OuadrQ. 4. Cesacdli 	Quadrõl 	de 	coaodfl 	- 	Cioxatc 

FIracol Q,dto 4. 	td..EdÕ 	da 	notor 	partida dfr.t. 

oara 02 notorc 	. 0.3 ç 	tit6sico 	t.nflõ de 380 v, 

60 h 	- dIa 600r600a250 w 

107201 aci 	C TE.: ud. Casando Tanque de Lodo 	/ partida diz 	UNIDÃO! 1.00 936.170 936.17 

ata triflalco 
Cu.dr. da Comando: 	Qiadro. 	de 	cõaando 	- 	Taque 6. 

Indo, Quadro de 	comadv 	de tobo. 	.rtIa direta para 

02 aotoxea de 1,5 	v, triESai,i', 	tan.O da 350 v, 	60 LI 

- dia 8 00x600fl50 aS 	oxiso) 

107202 Qc 	Co T/M Cd. C,.ando Tina.flqit.dor cf partida iii 	UNIDADN 100 	 1.025330 1.025,33 

flt. trir&.ioo 

Quadro, da Cotando, 	Quadro. 	de 	coseado - 
Tita. /Aqitadr: 0,adxo de 	cotando 	de 	.otor, 	partida 

dinta pera 05 	rota.. de 0.5 ot. triflaico. tanelo de 

380 t, 60 h• - di. 100a900a3lD 	alxp) 

107200 CC 	SL 	Ceia p1 •nt&fla q. o. taa. 60,.5 0a2 O 	 latoaDa 1.00 325 4 O 325 46 

Quedfl,. da Comanda, 	monha Lodo, Caiaa a/ aoot.w.a q.c. 

ta. 	6050r20 

• 	 107309 CC 	BL : C.ai,ta vent4 lada 3030 oin.a 	 UIDI 1,00 10, fl'95 10 12 

ousara, da cnaando 1 acaba Lodo' C..1.L.',.ti1ada 30 

30 	ii,..a 

107210 . CC: BL 	aebite da rapuOho bitola 3,2as x 10 	 molDara 33.00 0,ii0 

Quadro. da Coatado 

. 
	lomba 	Lodo, 	l.bit. 	4. 	repudio 

bitola 3Zam 	10 

107211 001 Sli Trilho p/cu.dxc comando da 2.00st 	 ONIDADE 1.00 11.090 11,09 

Çitadros 	. Coatado, IQms Lodo, trilho p/gu*dtõ cotando 

6e 2,0010t 

101212 CCI ELI protetor CÇntra aorta vol 	ily. 	 ONIDADS 1.00 231.650 23765 

Qlladros da Co..ado: 	lomba 	Lodo, Protetor dootra surto 

vcl t/pa 

101213 00: EL: kela hiaatalico .obrc . 3rulllI - *0 	- 	lia 	flIt0AD 2 00 111.230 222 46 

otadro. 4 	Costado, 	baba Lodo, bala biset,ilco .obc. 

3ni1116-kbo 9-12a 

'01214 CC. EL 1 .orne aula 4se3 - .t4 pho.ei 	uonttot 	008239 1,00 6,720 47 46 

Quadro. da Cotando: 	sonha 	L,,&, 	aorta 	aol, 4n1 - . E' 

tcntaot 	004239) 

107215 CC. 50., bçrt. aQl* 2. Saa2 pho.nIr tont SCt 	VO407) 	U)ITOÃTIH 4 00 2.390 33 11 

Quadro. da Ce..rdo 	vh. 	Lodo 	sorna 	mola 	2, Sas2 

floanix ctact 	004707 

107216 CC: •L 	ADO.s1..tto mcd. 72 	12 0 a 15 Dap. 	 UNIDAD8 2.00 1i2.30 224.50 

quadroa da Coatado. 	acaba 	Lodo' Mperimetro açd. 72 

72 O a 1' aap. 

107317 CC. DL' loerimetro 7 digito. eletrotad• 220 v 60 	 UNIDAD8 3,00 200.160 400,30 

Cuadro. da Comando' 	acaba 	Lodo i 	Jori..tro 	7 diolto. 

107310 CC: 	Ri., 	Entoei,, liga(4.Slifa 	 UIIIDAO! 2,00 113.040 226.00 

Qoadro. de Comando' Bomba Lodo, Botoeira li;a/daaliga 

107239 CC: 	Ít. 	Sinai.iro tp ab2-b?,] rflaap. 	teleaecatiç!2e 	rONIDAD8 300 14.970 29.14 

da Comando, 	acaba 	Lodo i sinaleiro to Kb2 -b,' 3 

c/laap. t.latao..iq'.. 
107320 CC; OLi Sinal eito tp *2 -b 	4 c(len;. te1ataaatLC!a 	UtIIDA! 2.00 14.870 23,14 

Quadro. de Comando, 	3o.a 	Lodo i sLu.l.ir., tp ab2 -bv3 4 

-a- 0/lap. t.1eo.c.iQe 

107321 CC, 	.r.i 	pio rl.aí.el 2.5 	2 	- tarda 	 TI0 2.00 2.490 490 

Ooadro. da Cotando: 	31.ba Lodo, Tio tl.rinl 2.5 ms2 - 

107222 CC' ala Fio flexível 2.5 aS2 - p.to 	 r10 1,00 3.490 17,13 

Q'.ato. d. Comando, 	ao.ba Lodo 	Fio f leldvel 2 5 mas - 
pras o 

107323 QCt lE.s.Fio flexível 0.75 	m2 750 	- pr•Lo 	 flfl0 400 2.500 10.32 

Quadro. de Cotando: 	Bo.ba 	Lodo, 	rio 	1et?a1 0,75 .m2 

750 v - preto 
107234 QO; 	Dl. 	Fio flexível 075 	a2 1501 - branco 20.00 2,580 51,80 

Quadro, da Comando, 	sasba 	Lodo' rio tleai',.i 0.75 	a2 

750 	bratco 

107225 00' .0.; T.aial pra- SaCi tp araba 1.5 - 2.5 as2 	muDAva 30.30 0.190 .70 

Quadro, 41 Coteado, 	Loas, 	Lodol 	T•LitaI pra -icei tp 

anlba Li - 2.5 aa2 

107326 CC' DL: t.rainal Dre-1801 tp aflita 0.5 	1.5=2 	WIIDJD! fl. lu 0 1 920 45 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPERAS 
PREIIITURA MUNICWALJ)EPARAUAP[fls FIjS 'b 

Quadana da eoaando 	floaba 	Lo&,: 	Tn.ina1 pra in1 
agolha 0.5 - 	16 552 - 

107227 Qe: EL: Te.Sna1 	 tp forquilha 0,5 - l5 R1 	NIDADI 12.00 0,460 5.98 QIfldtn. de COEAEdO. 	Bomba 	Lodos 	Traio.l pra- iuo1 
£orvSIh. 0.! 	- 1,5 	s2 

107228 QC: DI.: abracadsfr. 	Y10D 100 x 1,6 	 TNXDIDI S1,00 1.280 
Quadro. de Ceaeado 	Oatba Lodo • Abt.0.4.ir. nylo 	100 x - 

64.56 

2 . 
207220 QO' RL 	Oiej,,to 	ti0o1. 	o 	16 an. 8ietsas 	OWIDÃDK 2.0 72 	540 

Ouadro. dl Cttaadô: 	Rt,ba 1,2d0, OS 	.sto 	tripolar 	C. 
145. 09 

10 .ap. 
107230 OC• 	LI Di.juntnr aoaopolac Si_mau. 	aap 	 UNIDÃO! 1.00 38.450 ".6, d. Coleado: 	oha 	Lodn 	na. junto 	m000pcl ar 

Ojelen. 2 •p. 
107331 OC: E11 Voltiaeorn Ricala 0. 500v, 72 x 72 	 ONODADI 100 102.110 

Quadro, de Co.odo p 	noaba 	Lodn: voIt,fmatro ..oala 0 
102.11 

500v. 	12 	72 
107232 QC5 BL: Cs.t.tcr tripolar 3rr1011-1aol Slem.Ds 	UIDADE 2,00 103560 

Q,]adtOI d. Coundo t 	3oas 	Loc 1 	Contatôr 	t t OoLat 
207.12 

StrlO.17-lanl aleesus 	- 
107238 00: RI.. Ri000 e±iivo. de CDLOALÕS au,., iate. SrhiSl 	0W1Dan 2.00 49.520 

lflaO2 9904 

Qcado. 4. Coeado. 	8nha 	Lodo • 	floco 	.dit±.. 	de 
coutato. •w(i int.. O thlS lllhaal 

1O284 ao' ai. i Chave 	,lt.uor. 3 posso,,.. .iat/anual .2S5-& 	UlIlDADI 2.00 101 200 ,adto. d 	Co..4o, 	BnDha 	Lndd 	CPave 	eouuLador. 	3 
201.40 

po.icas. .ut/..nu.1 .bS-ad23 
007335 QC, EL' flotucox CanOn aorta 	ci 40 ka 	 ONIDAD3 2.00 216.010 

Goadro. de 1oaa4do 	•,,a 	Lodo, protsto 	contra .urto 
640.03 

•o1 40 ka 
107236 QC: EL: Rei, faltu de fase 300v 	 UOOIDAD! 1.00 

Qoadrol da floEetd 	lomba Lodos Eele falta S. f e.e 380 
256940 256,54 

107244 00; A/E 005 Can. p/ Eoota9eE ao. 6am. 60.50r20 	UWXDAD! 1.00 
Guadro. da Cómado: 	AQiLad,,../floah. 	Oóaado,a 

325.460 325.46 

CaurI £oq. 	Cala. pera aont.gem 	. o. 	taa. S0xS02O 
107245 Qe, A/H DC, Dli lntoc ttiolar "a • 04 as». 5 •mena 	mIIDADI 

a.droe de CoaDdo: 	Agitadores/Bomba 	Doladõra 
0.nt CífuBe 	Di. Jntoc o ripolar . 0 

	

S. aap.  Si-.., 

1,00 120.390 111,17 

107346 *01 A/E DC 	Disjuntor monopol.r Gieaens 1 ss 	 IJWID.DS 100 
040a4r,,u da Comando: 	Ant .dore./Zo.ba 	Do.aaora 

20650 30.05 

Daurrituga: Di. 1unto 	monopolaz Bisasn. 2 am 
107247 00 	A/E 00: Lntatot tripoler 2 talo. 15- lanil siamen. 	02010W! 3 	00 

Qu.do. d 	Coaaudo 1 	 Agi Ledora. /Eo.ba 	Og.ador. 
60,010 180.03 

Cóotatox tripolar 3 trlO.i5 - laul 1 li.ao. 
10724 00, A/E DCI Rui. 	it.taHco teismeo 1 e 1.6 •np 	I)WTl)DE 3.00 

Uuedto. 4. CcadoI 	Agita&•s/000ta 	flo..dora 
43.530 43050 

Cantrifoça, M3s hi..t.Iico tsl.no 1 a 1,4 atp 
10'250 QC, 	A/• DCI Frontal Sia.1i.ado 	15b30 01-65.30 v 	LIUIDADN 3.00 

Quadros dt Co..ndo: 	Agit.dore./m,sba 	Do.ad , . 
30.010 92.43 

C.ntrffiqa 	frônta 1 1 bali: adot 2 .b1 0 01- 6maio n 
t7251 DC: À/O 00 	•oto.ir. liga/de.1tg, 	 UNIDADS 2.00 

Quedro. 4. Cnioanloo 	Agitador../Bnaba 	ooesdoe 
113.040 339 13 

0,taif,ogts Bon,ira liga/de.tbpa 
107253 QC: A/a DC; Tnaiu.1 pre-i.ni EI,  agulha 1,5 - 2.5 au 	UNIDADE 40,00 

Ciaadro. da Coeando: 	An tadoras (lomba 	Do..dor. 
0,190 7.60 

CtutaUoga 1 Tcztbnal pn- ±501 tp aquilo. 1.' - 2,5 nn2 

107254 DC, A/a DC 	taria1 pra-i.ol t; foauLiha 0,5 - 1,5 	mhltio! 15,00 0.460 0.90 

Quadros de Comondo • 	AgitEdaren/somba 	Dosadora 
Ciataífuga t Tertinal pra- ± sol 	tp 	(osguifla 	0,5 - 1.5 

107255 XI A/E D0 	TannRl pra -suei tp .gulb. 0,5 - 1,5 i 	UNIDADE 
Qu.doa 4. Couaoda 	Agi tadores/Roaba 	oo.adora 

25,00 0.910 2275 

cautritus.: Terajolal pas-juol tp lu1h1 0.5 - 	1,5 	2 

101256 cc: A/O 00: pio flexivel 	2 ) 5 mm1 - prato 	 EETO 12,00 
Quadros de comando, 	Agitadoras/nas,. 	Dosador. 

2490 25,08 

C,ntríl.ogai 	pio fleMt.ai 2,5 aul - 
101253 UCI A/n..DC, 'i0 £1..11e1 	2,5 a2 - verde 	 METRO 000 

Quadros da Coanodo, 	AOS .dora./aa.ba 	notadora 
2,110 4,50 

Cotrifug.: pio tLaxSvel 3.6 Wn3 - verde 
107250 OCO a/E DC 	Fio flsrinl 0.75 552 750 	- atol 	NITRO 

0,,.dro. de Cotando: 	Agltador../Iomba 	Daeadova 
20,00 2.580 72.34 

C.tu]sa: Pie flniv.i 0.75 fl2 	f50 	- 
10725) Cci A/E DC, Pia •iarivsl 0.75 n3 150 v - 	sto 	,aTIO 

Quadro. 4 	domando, 	Agitado,eo/Romba 	Dondnra 
5.00 2,500 12.90 

Cuntrifuga, 	Pio flsa5.sl 0.75 e2 750 	- Prato 
107260 DC: AJA OCO Ahraoad.íra nylon 100 	2.5 	 UNIDADE 

Quadros de Conadoi 	Ag±tadat../Soaba 	Dosadora 
53,00 1.200 57,94 

C.ntrittgas Abraad,ira oyleo 100 x 2.5 
10720' QC, A/E DC 	R•ls £sla 	e fs•• 380V wilolo! 

Quadro, da Cotando, 	Aqitadora./Ensha 	Ooiedcrs 
1,00 126.940 256.04 

CsnLrlcugRs Rale falta 4. fase 100v 
107262 QO: A/E DCI PaOL.tçr oontra surtO 	ci 	ka 	 ON1O)An, 3.00 0,o.dro. de QQm.ado: 	Agi tadore./noDb. 	Doeadnta 

99.150 Si.5I 

C.ntrIf.i lXOtstor Cautra .ortn •tl 0 ka 
107263 DO: R/R Dei Proostor Contra •eato 	oi 0/go 	 UNIDADE 

Quadro. d. Coeindo i 	Aitadores/loaba 	Dooadóra 
100 227,650 227. 	5 

- 
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C.trLf,g.s flot.tor oontra surto vai n,'oe 
107255 r. À/a flc 	Siaal.iro tp *2-b,7I 	 te1.a.oamã 	UIDI 3,00 14,370 44,61 

Ql0adkn. da Cn.anóa: 	Ag1taoa./Bcaba 	coladora 
C.otri 	sia.:.irc tp xba -h17I c/laav 	t elamacaniçia 

107265 OCI kfl DC 	Oiitaei co tp 	b2 -bv7 	e/laap. 	1 .1.maaaoi 	UNIDAL! 3.00 14 070 44 61 
Quadro, de Coaanio 1 	 Agit&dnrea/Enb 	poaadcra 
Cnttlfijge: SiDa.ito 	p 	lb2-b,73 

107267 QÇ 	Ali OCi kils t.St. de 2a.e 300v 	 mIDADH 1 00 256 940 256. 34 
Quadro, d, Comeado, 	- ÀQ1Ladot•a/Ieb4 	Dosado,. 
Centzifug.: Rala f.1fl da fase 380v. 

107259 QC 	AI! OC 	Rebite de r.p,oho bitola 12am x 10 	mllDsn6 29,00 0,300 0.40 
00maio. de Comando 	Agi tador. /'oeba 	Do.ador. 
Centilruo., R.blLa da t.pwho bitola 12am 	10 

107269 Qc 	À/e Do. oao.Leta-anti1ada 30 x 30 civaa 	 QXr.11 1,00 10,120 10.12 
Quato. d. Comandol 	Àgitadaranjmoma 	n..a,,re 
c.at,írrn.i Cao.ieta v.otil.da 20 	20 ojasa 

107273 QC 	A/s DC. vcltinetro escala 0 	500 	72 	72. 	0X10! 100 102,110 102.11 
08a4,o. d. Coandoi 	Aqitaóoza./Da!h. 	Daaadara 
Centriuga: VõlLin,tra escala 0 a 500v. 72 	72. 

107271 CCI 	/B Dcl Trilho 	/adro tomando d• 1,OOst. 	OjlIDAD 1.00 11.090 11.0' 
Qado. 0• Ooaadqs 	Aitadore./bcmb. 	Dõnadora 
C,etffug., Trilho O/adr0 comaodo d. 200a1. 

107273 QCi A/a Dcl 3cra mala 4n2 - 1t4 pho,mi 	CotsCt 	006 	CHIDÃO! 3 00 6.' 1024 
2333 
Quadro, da ca..da 	Ai tedore, /Bõeba 	tos.4ota 
C.nttÉ fe?.: iva. .ola 	4am2-.t4 	flcaaiE 	eont&ct 
(0062392 

107272 00' A/O Dci BorDe mola 1, 58a2 	ho,mir 'oatact 	00470 	UHIDAD! 16. 00 290 132,64 
Quadro. a. Co..do: 	Agit.dore./ho.ba 	Donadora - CanrfEi HoDe mola 	2 • 5a2 	phDeoiR 	cont.ct 
(00907) 

101274 QO 1 Ã/fl Dci floco adl Livoa de 	çntato. .uxi O L.ras 3r 	UNIDADE 3,00 49 520 140. U 
h10111ba22 
O,,adrai a. Cçna 	1 	 AqLt.dare./Baaha 	Dnaanra 

otrtffla. Oloco aditin. 	de 	contatos 	.,11L.r.. 
Itbllillh.32 

101233 00: 3D O/P: Ine.or da Zr.aInei. WG mo0.ç..090004 	UNIDAD! 2.1)0 	 3.154.020 7.50804 
ta8ia.. 
Quadros 	 oma do.adora de alnrecn/Políaaro 
'n'arcar da fc.gAnc1s W!G •od.ct090004t2346p.s 

072't QC 	iD C/I cmix. p/ montagem qa. ta. 60 	c 50 x 20 	IINIDIDa 1.00 325.460 32546 
Qu.d401 da Co.ed,: mob. do.adora da ClaretofpolSaarn: 
Caíra 	sn •onte.,a q. a. te,.. 60 i 50 * 20 

107202 00: ID Cflt Voltfmetro e.cala 0 a 500?. 12 	11 	flflDAD 1.00 302.110 102.11 
Qo.dTp. da cÕenoo: noaba do..dota de Clontolpolimeroi 
Voltímetro •.cala 0 a 500. 	72 	12 

107293 CC, 8D C/a, Chave cQwo.4ç.a 3 po.iço.. .ttlmanual.x 	UM1DAU 200 101.200 202.40 
b-ad33 
Quadro. de Comando: Zona d&sadc. d 	Cloreto/põ1íeo. 
Chav. coauLadox. 2 	o.ifl.. aoL /maual . xbS - .dll 

107234 ODi 	no L'/p: rn,tAo comando .it.1i.d 	,, 	c/1.d ic.3í 	UNIDADI 2,00 120.690 211.39 
b2254-0..2 

- Uuadros da con.da. baba dosadora a. Cloreto/Polimero, 
navio comando asneli .ad,, 	c/J.d inc. 3•b32 54- 0aa2 

107205 Oci BD 0!': Batia comdo •in.1i..do yd ./loa moia 	!JNIDABH 200 120,690 241.30 
b3254-Oaa4 
Quad. - Cc..do 1 Lamba da.aaara a. Cl oveto/Pofleeco 1 
B©tao Domando •ioali.ado 	d e/l.d ieo.3.b3254-Oaal 

101206 001 30 Cfl 	Miei 	ÕmtatcI CC07 -5—6 WHG 	 ORIDAD! 2,00 54,750 109 50 
Qo.drç.d. Coaa@dc 1 Bomba dca.dnt& da Diante/pai l.,co, 
HIM 000tator cc01 1030v16 NEO 

101231 00' 3D Cfl 	floco contato ani l ar frontal bfaO -11 W 	ONIOAD! 2.00 20.720 57,44 
Quadro. a, Co..S, 	baba doosdora de Clorevn/Políaaro 
31066 ro,,t ato au%11 lar frontal bEco- 11 w3G 

107233 Cci £0 0e, Chave cothltadara de vai t metro 	 ONrOADI 1.00 96,590 96. 55 
Quadro, 4. Comando: baba dosadora da Oloretof?olíaató, 
Chave catadora de voltímetro 

107233 CC' £0 C/, 	rotttDr contra surta ?cl e ie 	 tTNIDSDÈ 2.00 H,1B0 297,54 
Quadros de Comando, lomba dosadora a. Clor.tof?olCaero: 
Protetor contra •hlto .cl 	ta 

107290 QC 	20 C/P: Nins ',.ntit.dor mcd-rtllO 	coa 33.102 	UNTflAfl 100 45.100 45.30 
00maio. da floaando: Pomba dommdaxa 4, CLot.to/Polimero, 
Mjai v.otilador mod-rtllO coa 53.101 

101291 QC: no 0/Pi Disienlor aoaopol.r siemens 2 a 	 UNIDAD8 1,00 33.650 19.65 
Quadro, da Cotedô, B6.ba ao.adora d. Clor.to/Polla.ro: 
Di. I,tor aomopol.r amman. 2 amo 

101292 00: 	nu 0/Pi DI.juiitot triOoLar 'e 	ae. 	si.,... 	UN1DAD 200 105.00 211,36 
Quadro, da Co..d. 1 acaba do.adata a. Cl oveto/pofleero 
os. intor tripolar 	e 	6 amp. a Lamans 

1072" 00' 30 0/? 	Canaista notl Ode 30 	10 ciDra 	 UWI0ADE 1.00 lo. 120 10.12 
Quadros 4 	0a5.d0: lomba dos.dora de Clorato/poiseero, 
Caaaiata fletf lada II a 30 Cinla 

CCI 30 C/P 	Fio 

 

11aa11.1 0.75 sa3 750 v - pr.00 	lf2TRO 

101291 00: iD 0/?: Tri 130 p/quadro comando da 2, OOmt 	OIÇIDAD! 2.00 11,090 11.05 
Q,,aaos de ComanOo 1 Eomb_  dondora de Cloreto/Polímaro - 
Trilho p/quaato coando a. iDoat Ç 10795 1500 2.530 

• 02adro. 4. Comando, aombe doaadara a. cto?.to/Pólimeao, 
la pio fflveL 0,75 mal 750 v - Posto 

1012H CCI 3D C/p, Fio fitrivel 0.75 sal 71 v - brinco 	UrInADa 4,00 2.530 10.31 - 
fl)IULO DOS %IXR)S, SÍN, tina' RIO U-IrAL.U'N%AS 



ds 	 Bo.b& 	Õ..a,ra de C1et0/1ieroi 
fLexve1 07! 	a2 no v - branen 

10129, OC: 	ID C/P 1 Ijo f1eM61 2 	5 	- az@1 	 Oa,'RO 5.00 
0ued. d. Ce..4oi 3aaba da.&da 	d, C1ÕtoIPo1L.vi 
rio E 1í.. 1 2 5 n. na 

1072fl OC: 3D C/i 	!io 11sfy 1 	0,5 t2 	- vnd. 	 (flTn 2.00 
de CQaadQo 10a da.adnn 4. cIoreto/1o1lnçi 

Fio f1eí.s1 1,5 	a2 - 

107259 QC 	0 C/P. TnLo.1 pr.-10n1 tp Potq',llb. 0.S - 1.5 	ONIOSDS OEOD 
2s2 - ni,me1õ 

e Conanaa: fleb. dÓ.&dQxa 4. C1or.to/PD1fIer, 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da Concorrência, Processo Licitatório N°3/2014- 
OIOSEMOB, realizada com fundamento na Lei N° 8.666/93 e nas demais normas vigentes aplicáveis ao 
caso. 	- 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital 
da Concorrência, Processo Licitatório N° 3/2014-OIOSEMOB e neste contrato. 

1.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto deste contrato nos endereços constantes da ordem 
de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras. 

2. Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço global. 

3. A CONTRATADA só poderá iniciar a execução dos serviços após ter assinado o contrato e recebido a 
respectiva ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho, emitidas pela CONTRATANTE. 

4. O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses corridos, contado a partir do recebimento 
da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras, acompanhada-da nota de empenho, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §1', do 
art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

5. O prazo para o início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço e o da conclusão, o proposto pela CONTRATADA, se interior ao máximo 
definido no caput desta condição. 

6. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 	meado à 
fiscalização de obra da Secretaria Municipal de Obras. 
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7. A CONTRATADA procedera à substituição de materiais, ferramentas ou equipnentos julgados pela 
Fiscalização como inadequados à execução dos serviços eni -'até 05 (cinco) dias, sem direito à extensão do 
prazo final, contados a partir da comunicação recebida, sem ônus à-CONTRATANTE. 

8. A CONTRATADA deverá corrigir e/ou refazer os serviços não aprovados pela Fiscalização, caso os 
mesmos não atendam às especificações constantes nos anexos do Edital no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, sem direito à extensão do prazo _final, contado a partir da comunicação recebida, expedida pela 
Fiscalização, sem ônus à CONTRATANTE. 

9. -A CONTRATADA obriga-se a cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 
CONTRATANTE para a execução dos serviços, contados a partir do recebimento da ordem de serviço 
expedida CONTRATANTE. 

10. Concluída a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE irá proceder ao 
recebimento no local indicado na ordem de serviço emitida e conforme disposto no inciso 1, do art. 73, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte forma: 

10.1. PROVISORIAMENTE, pela FISCALIZAÇÃO, mediante Termo tircunstanciado, assinado 
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 

10.2. DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela autoridade competente 
da CONTRATANTE, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação ou à vistoria que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei 

- ou pelo contrato. 	 - 

12. O objeto somente será considerado concluído e em condições de ser recebido, após cumpridas todas as 
obrigações assUmidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste contratobem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições -de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o 
inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

2. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses corridos, contados a partir da data de sua 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado através 
de To Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstorno art. 57, § 1°, da Lei 	6693, se 
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conveniente e/ou oportuno a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria. 

3. Este contrato poderá ser alterado, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

4. No interesse di CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §§ 1' e 2°, da Lei n° 
8.666/93: 

4.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, e 

4.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecidonesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

5. Aplicam-se ao-contrato, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 

6. O recebimento definitivo do objeto deste contrato não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, nos 
temos das prescrições legais. 

CLÁUSULA SEXTA - IX) ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Nos termos do art. 67, § 1° da Lei N° 8.666/93, a CONTRATANTE designará servidor(es) para 
acompanhar(em) e fiscalizar(em) a execução dos serviços e do contrato, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados. 

1.1. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade da execução dos 
serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento deste contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com o proposto da CONTRATADA, bem como 
encaminhar providências referentes à regularização das pendências da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e na regularização das medições e relatórios 
efetuados pela Fiscalização da execução dos serviços. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do(s) servidor(es) de -signado(s) deverão ser 
solicitadas à autoridade competente da CONTRATANTE em tempo hábil para a adoção das medidas 

- convenientes. 	 - 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, se aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 
- administrativamente sempre que for necessário durante o período de vigência do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 	 t 
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1. Caberá à CONTRATANTE: 

1.1. Indicar servidor(es) para o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços e do 
contrato, no(s) qual(is) será(Ao) indicado(s) como membro(s) da Fiscalização e que terá(ão) a(s) fiinção(ôes) 
de quantificar e qualificar os serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas conetivas por parte da CONTRATADA. 

12. Solicitar, após a assinatura do contrato e por intermédio de Ordem de Serviço emitida por 
servidor devidamente designado para este fim, a execução dos serviços objeto deste contrato. 

1.3. Propoccionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
- - dentro das normas e condições deste contrato. 

1.4. Permitir o acesso, às suas dependências, dos empregados da CONTRATADA para que s e m 
executados os serviços. 

1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações 
contidas no Edital e anexos do Processo Licitatório N° 3/2014-O 1OSEMOB e nas obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

1.6. Solicitar que sejam corrigidos ou refeitos os serviços realizados fora das especificações contidas 
neste Edital e anexos do Edital da Concorrência, Processo Licitatório N° 3/2014-OIOSEMOB ou que não 
apresentem condições de serem utilizados, mediante comunicação escrita a ser feita pela Fiscalização. 

1.7: Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução dos serviços ou do contrato, 
interrompendo imediatamente as atividades, se for o caso. 

1.8. Não permitir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato, sem a devida autorização 
da CONTRATANTE para a subeontratação. 

1.9. Atestar as faturas e notas fiscais correspondentes à execução dos serviços, de acordo com a 
medição realizada, por intermédio da autoridade competente ou por servidor designado para esta finalidade. 

1.10. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, após a atestação das faturas e notas fiscais. 

1.11, Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

1.12. Exigir da CONTRATADA à comprovação de situação regular nos encargos fiscais, sociais e 
trabalhistas instituidos por lei, 

1.13. Exigir t cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 
com o termo de referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta apresentada na Concorrên Processo 
Licitatório N° 3/2014-0I0SEMOB, 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

k Caberá à CONTRATADA: 

1.1. Respnder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços, tais corno: 

- a) salários; 
h) seguros de acidentes; 
e) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
O valetransporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem, qualquer ônus à CONTRATANTE. 

1.3. Executar os serviços objeto deste contrato nos prazos, nas condições e locais indicados, 
sujeitando-se no que couber às leis do consumidor. 

1.4. Iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço, aeomsanhada  da nota de empenho, expedida pela autoridade competente da 
CONTRATANTE ou servidor designado. 

1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços. 

1.6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução dos serviços objeto deste contrato. 

1.7. Respeitas as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE. 

1.8. Comunicar-se, por escrito, com a CONTRATANTE ou Com O servidor designado qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

1.9. Manterse, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista exigidas no Edital da Coneorrõncia, 
Processo Licitatório N° 3/2014-01OSEMOB. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
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1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação so&ial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo enipregatício com a CONTRATANTE. 

12. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência-da CONTRATANTE. 

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil oupena!, relacionadas à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e 

1.4. Assiimir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos nas condições 
anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE nem poderá onerar o 
objeto desta CONCORRÊNCIA, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressament& a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 	 - 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 	- 

1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 

1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CONTRATANTE. 

1.3. E vedadaa subcontratação para a execução dos serviços objeto deste contrato, sem autorização da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 

1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota de empenho, estarão a 
cargo da dotação orçamentária Exercício 2014 Projeto 1301.264510502.1 .022 Abertura, Paviment. e Revital. de Ruas 
& avenidas, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, Subelemento 4.4.90.51.91, no valor de R$ 
64.234.449,68. 

1.1. As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à 
dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a 
cargo da CONTRATANTE, e no Plano Plurianual de Investimentos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das notas fiscais correspondentes a execução dos serviços caberá a autoridade competente da 
CONTRATANTE ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de 
até 10 (dez) dias, contados a partir do adimplemento da obrigação. 

1.1. O pagamento sezj efetuado à contratada através de medições realizadas de acordo com o 
cronograma fisico-financeiro constante do Projeto Executivo e nas condições de regularidade fiscal e 
trabalhista, aprovadas pela Fiscalização. 

1.2. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela contratada 
e aprovadas pela CONTRATANTE, após os ajustes necessários das rejeições apontadas pela Fiscalização. 

1.3. No caso de as nota(s) fiscal(is) ser(cria) emitida() e entregue(s) à CONTRATANTE em data 
- posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 

moratórios decorrentes. 

1.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficari. pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE. 

2, Ospagamentos serão efetuados por etapas executadas da obra, de acordo com o cronograma físico-
financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e nas condições de regularidade 
fiscal e trabalhista da contratada, aprovadas pela fiscalização, no período de até 30 (trinta) dias para cada 
parcela da obrigação, em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária e de conformidade 
com as nota(s) fiscal(is) devidamente atestada(s) pela autoridade competente da CONTRATANTE, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida, não se admitindo em 
nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra 

2.1. A Fiscalização da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a nota 
fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e 
aprovadas. 

2.2. A CONTRATADA deverá apresentar no momento das medições dos serviços executados, para 
efeito de pagamento, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes aos serviços objeto 
deste Pregão, bem Gomo dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das 
notas fiscais, sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o valor da fatura, sem preju' das demais 
penalidades previstas no contrato. 
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3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal deverá estar acompanhada das provas de regularidade da 
contratada com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, com a Seguridade Social (INSS), com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia das certidões apresentadas para 
verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de regularidades exigidas no Edital da 
Concorrência, Processo Licitatório N° 3/2014-01 OSEMOB, cujo resultado será impresso e juntado aos autos 

do processo. 	 - 	-- 

3.1.1 O pagamento da primeira nota fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes dos 
- seguintes documentos: 

3.1.1.1. Registro da obra no CREA/PA; 
11.1.2. Matricula da obra no INSS; e 
3.1.1.3. Relação dos Empregados - RE. 

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiverem em perfcitas condições de uso ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

S. No será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

5.1 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Pregão. 

6. A CONTRATANTE pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

7. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra 
bem, legível, o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a 

respectiva agência. 

8. Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizaddk 

9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 	'ela, será a 

seguinte: 
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Onde: 

EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VI' = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 	 - 

1 = (TX) / 365 => 1 -  (6/100)1365 	 > 1 0,0001644 

'I'X = Percentual da taxa anual = 6%. 

9.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela CONTRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, de acordo cornos termos do Edital e anexos do Processo Licitatório N°3/2014-
01 OSEMOB e deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

1 Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREAJPA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo íbnti& com a CONTRATADA e, 
preícrencialmente, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da CONCORRÊNCIA N °  
312014-0I0SEMOB. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

- 1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor deste contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

1.1 - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, apresentados na forma legal. 
1.2 A -garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor da 
CONTRATANTE. 
1.3. Seguro-garantia. 
1.4. Fiança bancária. 

2. No caso dê rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na lei. 

3. A recusa injustificada da contatada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente esta 
Contrato. 
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4. A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na.eláusula 15' condição 1 
deste Contrato, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor contratado. 

4.1. A complementação da garantia contratual será de acordo cc3tn a prorrogação da vigência do contrato ou 
sobre o aumento do valor contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1 O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação das seguintes 
penalidades: 

- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra recibo do 
representante legal da CONTRATADA, estabelecendo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para este 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da CONTRATANTE. 

11 - Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos; garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a piialidade, quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato, não 
mantiver a proposta, injustificadamente, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer 
fraude fiscal, falhar ou fraudar na execução do contrato, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida ou apresentar documentação falsa. 

2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

2.1. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor da fatura quando não for apresentado pela 
CONTRATADA rio momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários 
referentes à excução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes de recolhimento do 
11455 e FGTS no ato da apreentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no 
contrato. 

2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 100 
(décimo) dia de atraso até o 30 0  (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas 
nos referidos subitens 11 e 111, sem prejuízo da aplicação das demais comutações legais. 

2.3. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de escisã[1 '  
contratual por inexecuflo total do contrato, caracterizando-se quado houver reiterado descump 	de 
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obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido na sub cláusula 2.2 
supracitada. 

• - 3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da CONTRATANTE, ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do 
depósito efetuado. 

3.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
- - por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. - 

4. No caso da CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

S. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

6. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada 
judicialmente pela respons4bilidade civil derivada de perdas e danosTjunto à CONTRATANTE, decorrentes 
das infraçôscometidas. 

7. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da-Lei n.° 8.666193. 

8. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei n° 8.666/93. 	 - 

2, A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 
-a XII e XVII, do art. 78, da lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. H 
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• 	
22. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE, ou 

2.3. Judicial, nos temos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. Constituem, ainda, motivo para rescisão deste contrato, assegurados a CONTRATADA, de acordo com o 
art. 78, incisos XIV a XVI, da Lei n°8.666/93: 

3.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTQ, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegufado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
decorrentes da execução dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 

• 	de optar pela-suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

3.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área e local para a execução dos serviços, nos 
prazos contratuais. 

3.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV!!, do art. 78, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

3.4.1. 	Devolução de garantia. 
3.4.2. 	Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
3.4.3. 	Pagamento do custo da desmobilização. 

4.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente da CONTRATANTE. 

4.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VJNCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Editai da Concorrência, Processo Lici 	•o N° 3/2014- 
0I0SEMOB e aos termos da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
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1 A publicação resumida deste Instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

	

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 	 - 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que no possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

£, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA, em Â 

tEFEITURA MUNIClPA 
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